
 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023

PROCESSO N°: 2308/2023-COMPRAS.GOV-FUNESA 

 ELABORAÇÃO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO:

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação  de  empresa  para  prestação  de  SERVIÇOS  TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS  EM  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO 
CONTEMPLANDO  ATIVIDADES  DE  ANALISE,  PROJETO,  DESIGN, 
CONSTRUÇÃO,  TESTES,  IMPLANTAÇÃO,  SUSTENTAÇÃO, 
DOCUMENTAÇÃO  E  SUPORTE,  para  atender  necessidade  da  Fundação 
Estadual  de  Saúde  –  FUNES,  em  conformidade  com  as  especificações 
constantes no Termo de Referência e seus Anexos.

PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 
objeto  desta  licitação,  que atenderem a  todas  as  exigências,  inclusive  quanto  à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; Todas as empresas definidas 
como  Limitada  e  Microempresas  (ME),  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  e 
equiparadas, de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 
EVENTO DIA

ABERTURA DAS PROPOSTAS
Dia 19/10/2023 até as 08h30min

(Horário de Brasília)

INÍCIO DA DISPUTA Dia 19/10/2023 às 09h00min
(Horário de Brasília)

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

  www.licitacoes-e.com.br
www.funesa.se.gov.br
pregoeiro.funesa@gmail.com

 → Telefone: (79) 9 9191-3740
 → Endereço: Rua São Cristóvão, nº 1524, Bairro: Getúlio Vargas, CEP: 49010- 380, Aracaju-SE

Pregoeiro: GERALDO MENEZES DOS SANTOS

LOCAL DE DISPUTA: www.licitacoes-e.com.b
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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº 34/2023

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado 
integrante da Administração Pública Indireta do Poder Executivo do Estado de Sergipe, inscrita no 
CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Manoel Aguiar Menezes, nº 49, 
Bairro: Getúlio Vargas, CEP: 49055-100, Aracaju/SE, através da Comissão Permanente de Licitação, 
instituída  pela  Portarias  nº 022/2023  e  nº  26/2023  e  seu  Pregoeiro,  designado  pela  Portaria  nº 
21/2023, publicada no DOE em 02 de fevereiro de 2023, levam ao conhecimento dos interessados 
que, na forma da legislação pertinente, especialmente a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Leis  
Estaduais nº 5.280, de 29/01/2004, nº 5.848, de 13 de março de 2006, e bem como o Decreto 
Estadual nº 29618 de 28 de novembro de 2013 e 40.638, de 30 de julho de 2020 e Decreto Federal 
nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, farão realizar licitação na modalidade  PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo  “MENOR PREÇO POR LOTE”, mediante as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. DA SESSÃO PÚBLICA

1.1.  O Pregão  Eletrônico  será  realizado  em sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante 
condições  de segurança  criptografia e autenticação  em todas as suas fases.  Os trabalhos serão 
conduzidos  pelo  servidor  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  –  CPL,  denominada  Pregoeiro 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-
e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.
DIA: 19 de 10 de 2023
HORÁRIO: 09:00 horas – Horário de Brasília.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a  partir  da  divulgação do Edital  no  site:  www.licitacoes-
e.com.br 

2. DAS DEFINIÇÕES

2.1.  Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços  relativos  a  prestação de  serviços  e  fornecimento  de  bens,  para  contratações  e  aquisições 
futuras, precedido de licitação, com prazo de validade determinado; 

2.2.  Ata  de  Registro  de  Preços  –  documento  vinculativo,  obrigacional,  com  característica  de 
compromisso  para  eventual  e  futura  contratação  ou aquisição,  de  acordo com a  conveniência  e 
oportunidade da Administração Estadual,  onde se registram os preços,  fornecedores,  prestadores, 
Órgãos e Entidades participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e nas propostas apresentadas; 

2.3.  Unidade  Gerenciadora  –  Órgão  ou  Entidade  da  Administração  Estadual  responsável  pela 
consolidação das estimativas de consumo, pela instrução e realização do procedimento de licitação e 
pela elaboração e gerenciamento da Ata de Registro de Preços; 

2.3.1. Fica esclarecido que para a presente licitação o Órgão Gerenciador é a FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA.
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2.4. Unidade Participante – Órgão ou Entidade da Administração Estadual que tenha manifestado 
interesse em participar  de Sistema de Registro de Preços específico e  que tenha encaminhado à 
Unidade Gerenciadora as estimativas de consumo antes da realização da licitação; 

2.5. Órgão Aderente – Órgão ou Entidade da Administração Pública que, inicialmente, não tenha 
participado do certame licitatório e que adere a ARP durante sua vigência.

2.5.1. É facultado ao Fornecedor Beneficiário da ARP aceitar  ou não o fornecimento aos 
Órgãos  Aderentes,  desde  que esse  fornecimento  não prejudique  as  obrigações  assumidas  com o 
Órgão Gerenciador. 

2.5.2. As aquisições ou contratações a que se refere este subitem não poderão exceder, por 
órgão ou entidade,  a 100% (cem por cento)  dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços - ARP.

3. DO OBJETO

3.1.O  presente  instrumento  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual 
contratação  de  empresa  para  prestação  de  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM 
TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  CONTEMPLANDO  ATIVIDADES  DE  ANALISE, 
PROJETO,  DESIGN,  CONSTRUÇÃO,  TESTES,  IMPLANTAÇÃO,  SUSTENTAÇÃO, 
DOCUMENTAÇÃO E SUPORTE,  para  atender  necessidade  da  Fundação  Estadual  de  Saúde  – 
FUNES, em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e seus Anexos.

3.2. A licitação será em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência (anexo I).

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências contidas 
no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão, na forma prevista neste edital:

4.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação;

4.1.2.  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do 
certame.

4.2 Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até três dias úteis antes da data fixada para 
abertura  da  sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  via  internet,  para  o  e-mail 
pregoeiro.funesa@gmail.com:

4.2.1.  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos  no prazo de dois dias 
úteis,  contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:
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4.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.5.  As respostas  aos  pedidos  de esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 
Edital e seus Anexos, e que estejam com Credenciamento regular junto ao sistema licitações-e, 
devendo apresentar declaração:

5.1.1. que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos – 
Anexo IV;

5.1.2. que  cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias – Anexo V;

5.1.3.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores – Anexo VI;

5.1.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos  
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição - Anexo VII;

5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

5.3.  Estarão  impedidos  de  participar,  direta  ou  indiretamente,  de  qualquer  fase  deste  processo 
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

5.3.1. não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio;

5.3.3. Estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;

5.3.4. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

5.3.5. Estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação;

5.3.6. Estejam enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

5.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

5.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público –OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1.  O certame será conduzido pelo  Pregoeiro  ,  que  terá,  em especial,  as  seguintes atribuições: 
coordenar os trabalhos da equipe de apoio; responder às questões formuladas pelos fornecedores, 
relativas  ao  certame;  abrir  as  propostas  de  preços;  analisar  a  aceitabilidade  das  propostas; 
desclassificar propostas indicando os motivos; conduzir os procedimentos relativos aos lances e à 
escolha da proposta ou do lance de menor preço; verificar a habilitação do proponente; declarar o 
vencedor;  receber,  examinar  e  submeter  os  recursos  à  autoridade  competente  para  julgamento; 
elaborar a ata da sessão; e, encaminhar o processo à autoridade superior para homologação.

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e  de senha pessoal  e  intransferível,  (§  1º  do  art.  9º,  do  Decreto  Federal  
10.024/2019) obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.

7.2. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos do 
sistema eletrônico licitações-e, e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por  iniciativa  do  Banco,  por  ato  devidamente 
justificado.

7.3.  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  deverão  credenciar  representantes,  mediante  a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no “licitações-e”.

7.4.  Em  sendo  sócio,  proprietário,  dirigente  (ou  assemelhado)  da  empresa  proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante,  não cabendo à Secretaria  de Estado  da 
Administração ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

8. REGRAS GERAIS

8.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente  encaminhamento da proposta de preços  acompanhada 
dos  documentos  de  habilitação exigidos  no  edital,  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  sítio 
www.licitacoes-e.com.br opção  “Acesso  Identificado”,  observando  data  e  horário  limite 
estabelecidos.
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8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,  retornando  o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.3.1.  Quando a  desconexão do sistema eletrônico  para  o  Pregoeiro persistir  por  tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro  aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.

8.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes,  o 
Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

8.5. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal “www.licitacoes-
e.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras 
decisões referentes ao procedimento.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço e 
demais exigências contidas no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2.  O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.3.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.  
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.4.  Até a  abertura  da sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou substituir  a  proposta  e  os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.5.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas 
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e 
julgamento da proposta.

9.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.

9.7. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.
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9.8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 
do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais  como frete, 
encargos  sociais,  seguros,  tributos  diretos  e  indiretos  incidentes  sobre o fornecimento  do objeto 
licitado.

9.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.11. Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras:

9.11.1. Quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais;

9.11.2. Discordância a entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os 
escritos por extenso;

9.11.3. discordância a entre o valor unitário e o total: valerá o valor unitário;

9.11.4.discordância entre os preços cotados na proposta escrita e os digitados na Plataforma 
Eletrônica Licitacoes-e: valerá o menor.

9.11.5. No sistema Licitacoes-e deverá ser lançado o VALOR TOTAL DO LOTE.

9.11.6. Os lances serão dados no VALOR TOTAL DO LOTE.

9.12. A proposta de preços do licitante deverá conter, no mínimo, as seguintes Informações: 

9.12.1 – Valor unitário e total do item; 

9.12.2 – Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação 
do Termo de Referência.

9.13. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio procedera a análise das propostas cadastradas 
no sistema, antes da abertura da fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que nao 
estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  no  Edital,  que  forem  omissas  ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

10.1. A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com 
a  divulgação  das  propostas  de  preços  recebidas  pelo  sítio  já  indicado  no  item 1.1,  passando  o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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10.2.1.  Fica vetado à licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua 
Proposta  de  Preços,  planilha  ou  outros  Anexos  exigidos  no  presente  Edital,  sob  pena  de 
desclassificação do certame pelo Pregoeiro.

10.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas 
participarão da fase de lances.

10.4.  O sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os 
licitantes.

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

10.5.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances.

10.6. O lance deverá ser ofertado PELO VALOR TOTAL DO LOTE.

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.8.  O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e 
registrado pelo sistema.

10.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01. 
(um centavo de real).

10.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 05 (cinco) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.12.  A etapa de  lances  da  sessão pública terá  duração de 10 (dez)  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  02  (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
10.14.  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública 
encerrar-se-á automaticamente;
10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço;
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10.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 
E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir 
com o exigido, o pregoeiro poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 
lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso 
a licitante permaneça inerte; 

10.17. Em caso de falha no sistema a ocorrência deve ser comunicada imediatamente ao Banco do 
Brasil, pelo licitante ou pelo Pregoeiro . Os lances em desacordo com os subitens anteriores poderão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro após manifestação do Banco do Brasil acerca da ocorrência;

10.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada no chat de mensagens 
(licitações-e.com).

10.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.

10.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.20.  No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,  no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

10.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.

10.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita  
Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015.

10.25.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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10.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.28.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.

10.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

10.31.  Havendo eventual  empate  entre  propostas  ou lances,  o  critério  de desempate será  aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos:

10.31.1. no país;

10.31.2. por empresas brasileiras;

10.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.31.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de 
acessibilidade previstas na legislação.

10.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.

10.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

10.33.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) 
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após a  negociação  realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.34.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da 
proposta.
10.35. O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante durante a sessão pública.
10.36.  A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
11. MODO DE DISPUTA
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11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme Inciso I do 
art. 31, do Decreto Federal 10.024/2019).

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS::
12.1. O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de “MENOR PREÇO TOTAL 
DO LOTE”, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim 
decidir  sobre sua aceitação,  observados os  prazos  para  fornecimento,  as  especificações  técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.

12.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor  
de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.

12.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

12.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente,  verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação,  na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

12.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº  1455/2018-TCU  –  Plenário),  ou  que  apresentar  preço 
manifestamente inexequível.

12.5.1.  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preço  global  ou  unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos 
respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se  referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

12.6. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.

12.7.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  inclusive  as  exigências  de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro.

12.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

12.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata.
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12.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido pelo Pregoeiro , sob pena de 
não aceitação da proposta.

12.10.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

12.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.

12.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

12.13.1.  Também nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

12.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

12.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,  
sempre que a proposta não for aceita,  e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1.  Como condição prévia  ao  exame da  documentação de habilitação  do licitante  detentor  da 
proposta  classificada  em primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1.  Consulta  consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);

13.1.2. Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Sergipe;

13.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções  
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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13.1.3.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.

13.1.3.3.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua 
desclassificação.

13.1.3.4.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.

13.1.3.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.2.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.

13.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

13.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e, se o  
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.4.1.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de 
números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

13.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabilitação.

13.6. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a  
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

13.7. Habilitação jurídica

13.7.1  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

13.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual  -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio   www.portaldoempreendedor.gov.br  ;

13.7.3.  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;

13.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

13.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova da  indicação  dos  seus 
administradores;

13.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil  
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,  
de 1971;

13.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;
13.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;
13.8 Regularidade fiscal e trabalhista

13.8.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
13.8.2 – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

13.8.3  – Prova de  regularidade  perante  a  Fazenda Federal,  através  da  Certidão  Conjunta 
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida 
Ativa  da  União  abrangendo  as  Contribuições  Sociais  e  os  Créditos  Tributários  relativos  às 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do §Único do Art. 11 da Lei n° 8.212, de 24  
de julho de 1991, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 1.751, de 02 de outubro de 2014.

13.8.4 – Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (CRF);
13.8.5 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);
13.8.6 – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Estadual (CND).

13.8.7 – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal (CND), do domicílio ou 
sede do licitante.

13.9. Qualificação Econômico-Financeira

13.9.1.  Certidão  negativa  de  falência expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa 
jurídica;

13.9.2.  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já 
exigíveis e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

13.9.2.1.  No caso  de empresa  constituída no exercício  social  vigente,  admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade;
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13.9.2.2.  É  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato 
social/estatuto social.

13.9.2.3.  Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;

13.9.3.  A comprovação da situação financeira  da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 
Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante; 

13.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital social 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente.

13.10. Qualificação Técnica
13.10.1.  O  licitante  devera  apresentar atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de 

direito  publico  ou  privado,  declarando  já  ter  executado  os  serviços  objeto  deste  Termo,  em 
quantidades e características compatíveis, que contemplem, obrigatoriamente:

13.10.1.1.  Atestado de execução de serviços técnicos especializados em AUXILIO DE 
TI,  SUPORTE, TÉCNICO, PROGRAMAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DE REDES, ANALISE DE 
SISTEMAS E ANALISE DE BANCO DE DADOS.

13.10.1.2.  Atestado de capacidade técnica de execução de serviços de MAPEAMENTO 
DE PROCESSOS.

13.10.1.3.. Atestado capacidade técnica de Execução de Teste de Software
13.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

13.12.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

13.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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13.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a  declaração do vencedor,  comprovar  a  regularização.  O prazo poderá  ser  prorrogado por  igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa.

13.15.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo  facultada  a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra  microempresa,  empresa  de pequeno porte  ou sociedade cooperativa  com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

13.16.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

13.17.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

13.18  Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos 
no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

13.19. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  entregues,  fixando-lhe  prazo  para 
atendimento.

13.20. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo  vedada  a  concessão  de  prazo  para  complementação  da  documentação  exigida  para  a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

13.21.  Constatado o atendimento às  exigências  de habilitação fixadas  no Edital,  o  licitante  será 
declarado vencedor.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada,  em uma via,  sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal;

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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14.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor total em algarismos e por extenso.

14.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.

14.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

14.7. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.

14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DOS RECURSOS

15.1.  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de, no máximo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema.

15.1.2.  Havendo quem se  manifeste,  caberá  o  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a 
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso, 
fundamentadamente.

15.1.3. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação;

15.2.  A falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a 
decadência desse direito.

15.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,  ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.5.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço 
constante no Edital.
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.3. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

16.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema Licitações-
e, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não 
se  realizarem  lances  durante  a  sessão  de  disputa,  caberá  a  Diretora  Geral  desta  Fundação  a 
adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor.

17.2. Nos demais casos, o Pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es).

17.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

17.4.  A  homologação  é  ato  de  competência  da  autoridade  que  determinou  a  abertura  do 
procedimento. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP)

18.1. Homologada a licitação,  será formalizada a  ARP, conforme Anexo III  deste  Edital,  com a 
licitante adjudicatária. 

18.1.1.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  quantas  forem  às  adjudicatárias  dos  objetos  da 
licitação.

18.2.  O adjudicatário  terá  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da 
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Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

18.3.  Na  data  da  assinatura  da  ARP,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação 
consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência da Ata. 

18.3.1. Se a licitante adjudicatária,  convocada no prazo de validade de sua proposta escrita,  não 
apresentar situação habilitatória regular ou se recusar a assinar a ARP, será convocada outra licitante, 
na  ordem de classificação,  sucessivamente,  para,  após  negociação e  exame da  aceitabilidade  da 
oferta, além de verificação do atendimento às exigências habilitatórias fixadas neste Edital, assinar a 
ARP, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

18.4.  A ARP será cancelada automaticamente,  por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados. 

18.5. O Fornecedor Beneficiário da ARP terá seu registro cancelado de pleno direito: 

18.5.1. Pela FUNESA, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

18.5.1.1. Descumprir as obrigações constantes da ARP; 

18.5.1.2.  Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho,  ordem  de  fornecimento  ou 
instrumento equivalente, ou ainda, pela recusa da assinatura do contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

18.5.1.3.  Não aceitar  reduzir  o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

18.5.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração; 

18.5.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de 
Preços; 

18.5.1.6.  Incorrer  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  de 
contrato decorrente do Registro de Preços; 

18.5.2. A pedido do Fornecedor Beneficiário da ARP, quando comprovar a ocorrência de 
fato  superveniente  que  venha  a  comprometer  a  perfeita  execução  contratual  decorrente  de  caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovada. 

18.6.  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será  feita  pessoalmente  ou  por 
correspondência,  Aviso  de  Recebimento  (AR),  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  que  deram 
origem ao registro de preços. 

18.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao Fornecedor Beneficiário da ARP a preferência de fornecimento em caso de 
igualdade de condições.
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18.7.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
Fornecedor Beneficiário da ARP, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico 
for igual ou superior ao registrado.

19. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. Do Objeto

20.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Ordem 
de Serviço).

20.1.2.  O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias,  contados a  partir  da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Ordem de Serviço), sob pena de cancelamento da Ata, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

20.1.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para  a  assinatura  do  Termo de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

20.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.1.4. O Aceite da Ordem de Serviço ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica o reconhecimento de que:

20.1.4.1.  Referida  Ordem  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

20.1.4.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos;

20.1.4.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei.

20.1.5.  Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consulta  aos  cadastros 
pertinentes para identificar eventual proibição da licitante  adjudicatária de contratar com o Poder 
Público.
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20.1.5.1. Na hipótese de irregularidade, a beneficiária da Ata deverá regularizar a sua situação no 
prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos e 
cancelamento da Ata.

20.2. Da revisão dos preços e do cancelamento dos registros: 

20.2 – Os preços  registrados na Ata  não poderão ser  reajustados,  mas poderão  ser  revisados se 
tornarem-se superiores aos praticados no mercado, conforme disposições da cláusula Setima da Ata 
de Registro de Preços

20.2  –  Se,  por  algum  motivo  superveniente,  o  fornecedor  não  puder  manter  o  compromisso 
registrado  na  Ata,  deverá  apresentar  à  Fundação  Estadual  de  Saúde  –  FUNESA,  justificativa 
comprobatória da impossibilidade, antes de ser notificado para o fornecimento, caso em que, aceita a 
justificativa, poderá ser liberado do compromisso sem aplicação de penalidade, conforme disposições 
da cláusula Oitava da Ata de Registro de Preços.

20.3. Do Crédito Orçamentário

20.3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto licitado correrá a conta do Contrato Estatal de 
Serviços firmado entre a Fundação Estadual de Saúde - FUNESA e a Secretaria Estadual de Saúde – 
SES.

20.4. Do Recebimento

20.4.1.  O  recebimento  do  objeto  licitado  dar-se-á  nos  termos  do  art.  73  da  Lei  n.º  8.666/93, 
compreendendo duas etapas distintas: de recebimento provisório e de recebimento definitivo.

20.5. Do Pagamento;

20.5.1. O pagamento da Contratada em conformidade das regras constantes do Termo de 
Referência;.

20.6 Obrigações da Contratada e Contratante

20.6.1.  As obrigações da Contratante e  da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência;

20.7. Da vigência do Contrato

20.7.1. O Prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da sua assinatura podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos na forma do Art 57 da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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21.1.  Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada 
que: 

21.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

21.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

21.1.6. Falhar na execução do contrato;

21.1.7. Fraudar a execução do contrato;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.1.9. Declarar informações falsas; e

21.1.10. Cometer fraude fiscal.

21.2.  A  prática  de  ato  ilícito  sujeita  o  infrator  à  aplicação  das  seguintes  sanções 
administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual:

21.2.1. Advertência;

21.2.2. Multa;

21.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Estadual de Saúde, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, observada a proporcionalidade e a gravidade da conduta; e

21.2.4.  Declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração 
Pública.

21.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de 
licitação ou dos contratos celebrados.

21.4. A multa aplicável será de:

21.4.1.  0,3  % (três  décimos  por  cento)  por  dia,  pelo  atraso,  na  entrega  de  material  ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, correspondentes 
a até 30 (trinta) dias de atraso;

21.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o 
valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa;

21.4.3. 10% (dez por cento):

a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido; 

b) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou

c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o 
serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.
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21.5.  O valor  da  multa  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  a  ela  devidos  ou 
cobrada judicialmente.

21.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de expediente 
normal na FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte.

21.7. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta 
cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade,  sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis.

21.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução de serviços, o contrato deverá 
ser rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que 
será aplicada multa ou advertência. 

21.9.  A suspensão e  o  impedimento  são  sanções  administrativas  que  temporariamente  obstam a 
participação em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde;

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e 
aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

22.  DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE (Lei  estadual  nº  8.866/21 e  Decreto  estadual  nº 

41.008/21)

22.1.  Na  hipótese  de  contrato  administrativo,  cujo  valor,  global  ou  estimado,  se  enquadre  nos 

parâmetros estabelecidos pelo art. 1o da Lei (Estadual) no 8.866/2021, será exigida, no momento da 

celebração do contrato, apresentação de:

22.1.1. Relatório de Perfil, nos termos do Anexo II deste Termo;

22.1.2. Relatório de Conformidade do Programa, nos termos do Anexo III deste Termo

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na sede da CPL, nos dias úteis, das 07 h às 17h, 
e  na  Internet,  para  download,  nos  endereços  eletrônicos:  www.licitacoes-e.com.br   e   
www.funesa.se.gov.br/     ou através do e-mail: pregoeiro.funesa@gmail.com.

23.2. Consultas poderão ser formuladas pelo telefone:(79) 9 9191-3740.

23.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa a este Pregão.
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23.4. Todas as informações relativas à sessão pública serão registradas em ata divulgada no sistema 
eletrônico, podendo  o Pregoeiro, quando necessário, elaborar Ata Complementar, a ser autuada no 
processo administrativo licitatório.

23.5.  É  dado  à  FUNESA o  direito  revogar  a  presente  licitação  por  razões  de  conveniência  ou 
oportunidade, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei Federal n. º 8.666/1993.

23.6. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Estado de Sergipe não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7.  É facultada  o Pregoeiro e  à Diretora Geral  da FUNESA, em qualquer  fase da licitação,  a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

23.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

23.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

23.10. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Fundação 
Estadual de Saúde – FUNESA, com exceção dos prazos em horas previstos neste Edital.

23.11. O desatendimento de exigências formais,  não essenciais,  não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.

23.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação.

23.13. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado.

23.14 A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
Edital.

23.15. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo Pregoeiro, comunicando devidamente aos 
licitantes do Pregão Eletrônico.

23.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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23.17.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Pregoeiro  em  conformidade  com  as  disposições 
constantes dos Decretos, Leis citadas no preâmbulo deste edital ou decisões dos Tribunais.

23.18. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
o da Comarca de Aracaju/SE.

23.19. Constitui parte integrante deste Edital:
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA;
Anexo II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
Anexo III – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
Anexo IV – DECLARAÇÃO CIENTE E CONCORDA 
Anexo V – DECLARAÇÃO CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO
Anexo VI – DECLARAÇÃO INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS
Anexo VII – DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES;
Anexo VIII – MINUTA DE CONTRATO 
Anexo IX – ORDEM DE SERVIÇO

Aracaju/SE, 04 de outubro de 2023.

Geraldo Menezes dos Santos
Pregoeiro/Funesa
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

O presente Termo de Referência estabelece as diretrizes e requisitos para Registro de 
Preços  para  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  SERVIÇOS  TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CONTEMPLANDO ATIVIDADES 
DE  ANALISE,  PROJETO,  DESIGN,  CONSTRUÇÃO,  TESTES,  IMPLANTAÇÃO, 
SUSTENTAÇÃO,  DOCUMENTAÇÃO  E  SUPORTE,  para  atender  necessidade  da  Fundação 
Estadual de Saúde – FUNESA em conformidade com as especificações constantes neste Termo e 
seus Anexos.

2. JUSTIFICATIVA

A Fundação  Estadual  de  Saúde  -  FUNESA e  uma  instituição  pública  vinculada  ao 

Governo Estadual que tem como objetivo promover a produção de ações e serviços educacionais e de 

saúde  no  âmbito  do  SUS,  com  eficiência  e  qualidade,  contribuindo  para  a  transformação  e  a 

humanização das praticas de saúde. Fundada em 02 de janeiro de 2008, a FUNESA desempenha um 

papel fundamental na gestão e na execução de politicas públicas de saúde no Estado.

Atuando de forma integrada com as demais instituições de saúde de Sergipe, colaborando 

com a produção de ações e serviços educacionais e de saúde no âmbito do SUS, com eficiência e 

qualidade,  contribuindo para a  transformação e a humanização das praticas de saúde,  tem como 

finalidade prestar serviços de apoio a atenção básica, de promoção, prevenção e proteção da saúde 

coletiva e individual, visando o aperfeiçoamento do sistema de saúde. 

A Escola de Saúde Pública de Sergipe (ESP/SE), no âmbito da Fundação Estadual de 

Saúde, criada em 13 de agosto de 2020 através da Lei no 8.733/2020, tem o objetivo de fortalecer a  

Politica  de  Educação  Permanente  em  Saúde,  com  foco  na  valorização  e  qualificação  dos 

trabalhadores do Sistema Único de Saúde (SUS) e de seus processos de trabalho.

Entre as principais atribuições da FUNESA e ESP/SE, destacam-se:

◦ Gerenciamento de produção e ações e ações em saúde no âmbito do SUS: A FUNESA 

tem o objetivo de fortalecer a Politica de Educação Permanente em Saúde, com foco na valorização e 

qualificação dos trabalhadores do Sistema Único de Saúde (SUS) e de seus processos de trabalho.

◦ Planejamento e execução de programas de saúde: A fundação elabora e implementa 

programas e projetos que visam atender as demandas de saúde da população, com foco na prevenção 

de doenças, promoção da saúde e melhoria dos indicadores de saúde em Sergipe.
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◦  Aquisição  e  distribuição  de  produtos  e  insumos:  A FUNESA realiza  a  aquisição  e 

distribuição de equipamentos, materiais e insumos necessários para o funcionamento adequado das 

unidades de saúde sob sua responsabilidade.

◦ Capacitação e educação em saúde: A fundação promove a capacitação e atualização 

dos profissionais de saúde, por meio de programas de educação permanente , educação profissional e 

pós-graduação, cursos, treinamentos e parcerias com instituições de ensino e pesquisa.

◦  Controle  de qualidade e  vigilância  sanitária:  A FUNESA realiza  a  fiscalização e  o 

controle de qualidade dos serviços de saúde, garantindo o cumprimento das normas sanitárias e a 

segurança dos pacientes.

◦ Ofertar, com autonomia de planejamento e certificação, cursos tecnológicos e de pós-

graduação – lato sensu e stricto sensu –, promovendo um significativo avanço na qualificação dos 

trabalhadores do SUS.

◦  Realizar  capacitações,  cursos,  oficinas,  aperfeiçoamentos  e  ações  de  educação 

permanente,  educação  profissional,  pós-graduação  e  elaboração  de  material  didático,  conforme 

pactuação estabelecida entre a FUNESA e a Secretaria de Estado da Saúde (SES).

◦ Na área de Pós-graduação e Residência, a ESP-SE conta com a Especialização em 

Saúde Pública (lato sensu), em parceria com o Ministério da Saúde e Universidade Federal de 

Sergipe (UFS).

◦ Operacionalizar processo seletivo de Residência Médica nas áreas de Pediatria, Clínica 

Médica, Cirurgia Geral e Neonatologia, Além dessas ações, a Pós-graduação executa aprimoramento 

em Odontologia

Integrada, destinado aos cirurgiões-dentistas do quadro da SES/Governo do Estado.

Considerando que a FUNESA pretende se informatizar cada vez mais, implementando 

sistemas de informação em busca de melhorar a eficiência e eficácia de suas operações. 

Considerando que temos a necessidade de implantações de sistemas de informação que 

vem sendo constantemente solicitada por diversos setores,  como o sistema de gestão acadêmica, 

sistema integrado de gestão, interface EAD, entre outros. 

Considerando  que  apenas  com  os  atuais  cargos  temporários  do  órgão  nao  seriam 

suficientes para tais pretensões, e, portanto, impediria o avanço no desenvolvimento dos sistemas 

imprescindíveis  a  implantação  de  sistemas  para  a  Escola  de  Saúde  Pública,  Centros  de 

Especialidades Odontológicas, Tele Saúde, Revista Sergipana de Saúde Pública e atividades-meio da 

FUNESA;
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Considerando que atualmente a FUNESA tem adquirido softwares por meio de empresas 

terceirizadas para desenvolvimento, manutenção e hospedagem, a exemplo do que abriga a Revista 

Sergipana de Saúde Pública, ficando mais que demonstrado a insuficiência de estrutura mínima para 

realização da gestão de sistemas;

Considerando que, em que pese, a vigência da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei no 

13.709/2018)  ate  a  presente  data  o  Sistema  de  Processo  Seletivo  não  fora  atualizado  para 

implementação das obrigações constantes na referida norma, dada a ausência de pessoal suficiente 

para tal;

Considerando que boa parte dos sistemas utilizados pela FUNESA são de propriedade 

terceiros, tendo tão somente a licença de uso dos mesmos o que evidencia risco a continuidade das 

ações da Fundação, em especial, aqueles que dependam de sistemas informatizados;

Considerando  que  não  temos  licenças  de  softwares  que  sao  importantes  para  o 

desenvolvimento de tais sistemas.

A FUNESA reconhece a importância da Tecnologia da Informação para a eficiência e 

eficácia de suas operações e entende ser uma grande aliada no processo de gestão administrativa e 

educacional  nos  quesitos  organização,  estruturação  e  inovação  que  possam  agregar  valores  a 

Instituição.  A contratação  de  serviços  especializados  em  TI  visa  a  otimização  dos  processos 

administrativos  e  educacionais,  a  garantia  do  desenvolvimento  e  a  manutenção  de  sistemas  e 

soluções  tecnológicas  que  suportem  as  atividades  da  Instituição,  possibilitando  aprimorar  o 

atendimento aos trabalhadores do SUS e promover a melhoria continua dos processos internos.

Em  síntese,  a  tecnologia  implementada  nas  rotinas  administrativas  dará  agilidade  a 

aquisição e a organização de dados, aumentara a produtividades e eficiência da rotina institucional, 

enquanto  essa  mesma tecnologia  aplicada  na  gestão  educacional  constituirá  em um instrumento 

versátil e eficaz na medida em que torna um ciclo de planejamento em exercício continuo de ação e  

concepção.

Ademais, desenvolvimento de soluções e adoção de ferramentas tecnológicas decorrentes 

da contratação pretendida, proporcionara diversos benefícios a Instituição como: agilidade na gestão 

dos processos burocráticos, melhoria no atendimento ao publico alvo, organização de documentos, 

diminuição  do  tempo  de  realização  de  tarefas,  aprimoramento  a  gestão  escolar  e  de  recursos 

humanos, benefícios a discentes e docentes e auxilio no controle acadêmico, dentre outros..

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços especializados em Tecnologia da Informação abrangem, dentre outras,  as 

seguintes atividades:
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◦  Analise:  Realização  de  estudos  e  levantamentos  para  identificar  as  necessidades, 

requisitos e melhorias a serem implementadas nos sistemas e soluções tecnológicas da FUNESA.

◦  Projeto:  Elaboração de  planos e  especificações  técnicas  para  o desenvolvimento  ou 

aprimoramento dos sistemas,  levando em consideração as necessidades identificadas na etapa de 

analise.

◦  Design:  Criação de interfaces  intuitivas  e  funcionais  para  os  sistemas,  garantindo a 

usabilidade e a experiência do usuário.

◦ Construção: Desenvolvimento dos sistemas e soluções tecnológicas de acordo com as 

especificações definidas nos projetos.

◦  Testes:  Realização  de  testes  unitários,  integrados  e  de  aceitação  para  garantir  a 

qualidade e a robustez dos sistemas.

◦  Implantação:  Planejamento  e  execução  do  processo  de  implantação  dos  sistemas, 

considerando  a  migração  de  dados,  treinamento  de  usuários  e  garantia  da  continuidade  das 

atividades.

◦ Sustentação: Manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva dos sistemas, com suporte 

técnico e atualização das funcionalidades de acordo com as necessidades da FUNESA.

◦  Documentação:  Elaboração  de  documentação  técnica  e  de  usuário  dos  sistemas, 

garantindo a sua compreensão e manutenção adequada;

◦ Suporte: suporte técnico aos funcionários e colabores no exercício de suas atividades 

diárias,  em segundo nível de atendimento, assim como do hardware e software em utilização na 

contratante.

◦ Auxilio de TI: Auxiliar os funcionários e colaboradores na execução de suas atividades 

diárias vinculadas a tecnologia da informação atuando ainda no apoio a atendimentos externos.

4. DOS OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS POR MEIO DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sendo assim, espera-se suprir as necessidades de entrega continua de software com valor para o 

negócio, atendendo aos seguintes objetivos:

4.1.1. Atender demandas de novos sistemas e tecnologias inerentes as necessidades da FUNESA;

4.1.2. Obter um forte incremento na eficiência e na velocidade de entrega dos produtos resultantes 

desta contratação;

4.1.3. Promover a realização de entregas rápidas e frequentes;

4.1.4. Viabilizar melhoria na qualidade técnica dos produtos entregues;

4.1.5. Dar suporte a usuários internos e externos;
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4.1.6. Oferecer apoio técnico nas atividades diárias dos colabores desta FUNDACAO.

5. DA MODALIDADE E DO TIPO DE LICITAÇÃO

5.1. O procedimento licitatório devera ser na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO sob o critério 

de MENOR PREÇO POR LOTE sendo escolhido o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

5.1.1.  A Ata de  Registro  de  Preços,  decorrente  do  registro  de  preços,  e  documento  vinculativo,  

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

6. DO LOTE ÚNICO

Do ponto de vista econômico e da gestão do processo de implantação e de manutenção 
das soluções, e altamente apetecível apenas um fornecedor, numa relação contratual única, o qual 
terá o domínio e a responsabilidade da extensão e complexidades dos serviços e suas inter- relações, 
e  o  impacto  de  cada  um  deles  no  preço  global,  permitindo  avaliar  com  maior  acuidade  as 
necessidades de implantação, integração e manutenção das equipes, para composição de um preço 
melhor embasado, o que seria improvável caso se admitisse mais de um fornecedor.

QUADRO DESCRITIVO
ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

1 Auxilio Operacional Hora Técnica 20160
2 Suporte Técnico Hora Técnica 6048
3 Programação Hora Técnica 4032
4 Administração de Redes e Ativos Hora Técnica 4032
5 Análise de Sistemas Hora Técnica 4032
6 Administração de Banco de Dados Hora Técnica 4032
7 Analise de Processos Hora Técnica 3000
8 Teste Hora Técnica 3000

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS:

7.1. ITEM 01 – AUXILIO OPERACIONAL
7.1.1. Auxiliar os funcionários e colaboradores da FUNESA, E das unidades que a compõem, na 

execução de suas atividades diárias que necessitam da utilização de microinformática, tais como:

a) Criação e preenchimento de cadastros diversos em sistemas ou plataformas diversas;

b) Criação e preenchimento de formulários diversos em sistemas ou plataformas diversas;

c) Criação e edição de documentos em formatos diversos (ex: .doc, .PDF, .xls, etc);
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d) Formatação e preenchimentos de documentos diversos (ex: .doc, .PDF, .xls, etc);Impressão de 

documentos em formatos diversos (ex: .doc, .PDF, .xls, etc), de sistemas ou plataformas diversas;

e) Atendimento aos usuários de microinformática, em primeiro nível de atendimento;

f) Apoio nos atendimentos feitos pelas equipes da FUNESA a população, nos balcões de serviços que 

estão disponíveis;

g) Coleta de dados utilizando dispositivos moveis, tais como tablets, smartfones, notebooks, pistola 

de códigos de barras, etc;

h) Estruturar e organizar arquivos e documentos internos;

i) Elaborar agendas de atividades internas e externas;

j) Atualizar a agenda de contatos da empresa;

k) Redigir e digitar documentos e comunicados;

l) Participar de reuniões de diversos setores, quando solicitado;

m) Atender ao telefone e responder e-mails;

n) Recepcionar clientes internos e fornecedores;

o) Tirar copias;

p) Protocolar documentos;

q) Realizar serviços de apoio aos setores da FUNESA;

r) Utilizar a internet, para emissão de certificados de curso.

7.1.2. Eles também podem ser responsáveis por manter a documentação atualizada, incluindo 

manuais de instruções, procedimentos e politicas da FUNESA.

7.2. ITEM 02 – SUPORTE TÉCNICO

a) Garantir o funcionamento do parque tecnológico da FUNESA e órgãos que a compõem, prestando 
serviço de suporte técnico aos funcionários e colabores no exercício de suas atividades diárias, em 
segundo  nível  de  atendimento,  assim como  do  hardware  e  software  de  propriedade  da  mesma, 
cabendo a Contratada:.
b) Manutenção preventiva e corretiva em impressoras, desktops e notebooks;

c) Instalação, configuração e manutenção de sistemas operacionais e softwares diversos;

d) Instalação e configuração de dispositivos diversos;

e)  Instalação  física  e  montagem  de  equipamentos  tais  como  desktops,  notebooks,  impressoras 

scanners;

f) Substituição de periféricos;

g) Atendimento aos usuários de microinformática, em segundo nível;

h) Lançamento de cabos, de tamanhos e tipos diversos, nos prédios que compõem a FUNESA;
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i) Criação de novos pontos de acesso a rede lógica de computadores sob demanda;

j) Manutenção dos pontos físicos da rede logica de computadores;

k) Apoio as equipes que estejam desenvolvendo atividades pertinentes a tecnologia da informação 

junto a FUNESA;

l) Abertura de chamados para os serviços em sistema de atendimento (helpdesk);

m) Apoiar os usuários a solucionar problemas técnicos, responder perguntas, oferecer orientações e 

fornecer assistência remota ou presencial;

n)  Diagnosticar  e  solucionar  problemas  técnicos  relatados  pelos  usuários.  Isso  pode  incluir  a 

identificação de falhas de hardware,  configurações inadequadas, erros de software,  problemas de 

rede e outras questões relacionadas;

o) Configuração de redes e a realização de atualizações.

p) Aplicação de atualizações de segurança, limpeza física de equipamentos, a realização de backups 

de dados e implementação de medidas de proteção contra vírus e malware;

q) Treinamento básico aos usuários, orientando-os sobre como usar corretamente o hardware e o 

software disponíveis. Isso pode incluir a criação de materiais de treinamento, a realização de sessões 

de treinamento presenciais ou online e o fornecimento de suporte continuo aos usuários. 

r) Documentação e registro: manter registros precisos das solicitações de suporte, acoes tomadas e 

soluções implementadas.

7.3. ITEM 03 – PROGRAMACAO
7.3. 1. Programar sistemas e aplicativos que atendam as necessidades da Funesa e órgãos que a 

compõem, cabendo a Contratada:

a) Criação, manutenção e customização de sites e portais 

b) Criação manutenção e testes de sistemas e aplicativos diversos que atendam as demandas dos 

colaboradores e funcionários na execução de suas atividades-fim

c)  Integração  de  sistemas  informatizados  em  plataformas  heterogêneas  utilizando  tecnologias 

diversas, tais como webservices e XML

d) Alterações, customizações e melhorias em ferramentas legadas diversas existentes na Funesa, nas 

linguagens que tenham sido concebidas

e) Migração de sistemas e aplicativos

f) Manutenções em sistemas legados

g) Manutenção nos sistemas e aplicativos criados

h) Codificação e testes em sistemas e aplicativos legados
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i) Programação visual dos novos sistemas e aplicativos, bem como customização e alterações nos 

sistemas e aplicativos legados

j) Colocar em prática as necessidades, características e especificações estabelecidas pelo Analista de 

Sistema, seja para sistemas e aplicativos a serem concebidos ou que facam parte do legado 

k) Configuração e manutenção de bancos de dados diversos, novos ou legados

l) Migração de bancos de dados;

m) Codificação de software;

n) Criação e execução de testes de software manuais ou automatizados, de acordo com a necessidade 

da  CONTRATANTE  (ex:  teste  de  unidade,  integração,  sistema/funcional,  carga,  desempenho, 

vulnerabilidade, usabilidade, acessibilidade);

o) Analise e projeto de software;
p) Modelagem de dados (modelo lógico e físico);

q) Controle de versões de código-fonte de software e geração de builds;

r) Instalação e configuração básica de servidor de aplicação;

s) Documentação do software entregue;

7.3.2. Os serviços de desenvolvimento e manutenção de sistemas deverão adotar as boas praticas de 

engenharia de software para garantir a qualidade do incremento de software que será entregue.

7.3.3. O Time de Desenvolvimento ira dos serviços relativas ao desenvolvimento e manutenção de 

sistemas, bem como do suporte a produção do(s) sistema(s)

7.3.4.  Poderá  haver  necessidade  de  execução  de  serviços  de  desenvolvimento  fora  do  horário 

estabelecido, em finais de semana e em feriados, em razão de aumento de demanda, atendimento 

emergencial ou fato que o justifique, tais como manutenções programadas, antecipação de prazos de 

entrega, implementação de rotinas que necessitem de paralisação dos serviços, depuração de erros 

críticos, entre outros.

7.4. ITEM 04 – ADMINISTRAÇÃO DE REDES E ATIVOS
a)  Garantir  o  funcionamento  da  infraestrutura  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  da 

FUNESA e órgãos que a compõem, nas redes física e logicas que existam, cabendo a Contratada:.

b) Criação, configuração e administração de servidores em Torre, Lamina ou Virtual

c) Criação de e gerência de grupos de usuários

d) Monitoramento das redes logicas e links diversos

e) Implantação de ferramenta de monitoração de toda infraestrutura de TI da FUNESA. A solução a 

ser implantada devera ser gratuita, nao acarretando custos adicionais para a FUNESA
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f) Implementação e Gerenciamento de Ferramenta de Gestão da Rede Logica e ativos com controle e 

inventário.

g) Projetos de redes lógica e física

h) Criação, configuração e administração de

◦ Active Directory ou similares

◦ Politicas de Segurança

◦ DNS, DHCP, VPNs

◦ Sistemas de Armazenamento de Dados e Backups

◦ Serviços de Autenticação

◦ GPO´s (Group Policy Objects)

◦ Servidor de antivirus

◦ Servidor de Arquivos

◦ Firewal

◦ Proxy

◦ Racks de infraestrutura, com switches e demais ativos de rede;

i) Esclarecer dúvidas e orientar usuários;

j) Fornecer suporte presencial a estacões de trabalho e seus respectivos periféricos, abrangendo:

Microcomputadores,  notebooks,  monitores,  impressoras,  mouses,  multifuncionais,  scanners, 

teclados, projetores de multimídia, smartphones institucionais, webcams entre outros periféricos e 

equipamentos  de  informática  que  venham  a  ser  adquiridos  e/ou  utilizados  nas  atividades  da 

CONTRATANTE.

7.5. ITEM 05 – ANALISE DE SISTEMAS

7.5.1.  Os  serviços  consistirão  na  comunicação  com o  usuário  final  da  Funesa  e  órgãos  que  a 

compõem, com o intuito de identificar suas reais necessidades, pertinentes a demandas de sistemas e 

aplicativos,  e  como  melhor  atendê-las.  Baseado  nessas  informações  estabelecer  os  requisitos 

necessários do software, analisar problemas e melhores soluções, cabendo a Contratada:. 

a) Analisar, projetar e avaliar a usabilidade de sistemas de informação;

b) Construir algoritmos com padrões de qualidade e implementá-los em linguagens de programação;

c) Compreender os modelos de estrutura organizacional, as funções empresariais e seus processos de 

negócios;

d) Planejar e especificar a infraestrutura tecnológica capaz de suportar os sistemas de informações a 
serem implementados e os que compõem o legado;
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e) Planejar e gerenciar projetos de desenvolvimento de sistemas de informação em consonância com 

os objetivos estratégicos de negócio;

f) Gerenciamento de sistemas e projetos utilizando metodologias e ferramentas automatizadas;

g) Elaboração de documentação de projetos e sistemas informatizados;

h) Modelagem de dados e processos utilizando ferramentas automatizadas para os novos sistemas e 

aplicativos ou legados;

i) Melhoria das etapas e atividades existentes no processo de análise, codificação e testes de sistemas 

em produção;

j) Proposição de planos de melhorias de sistemas em produção, contendo propostas para a realização 

de manutenções preventivas;

k) Proposição de planos de melhorias de sistemas em produção, contendo propostas para a

realização  de  manutenções  preventivas  sobre  os  sistemas  existentes,  envolvendo  aspectos  como 

performance, segurança e aperfeiçoamentos que visem a melhoria de qualidade desses sistemas.

Facilitar e apoiar o desenvolvimento e manutenção dos Sistemas Corporativos;

l) Desenvolver, manter e atualizar o Dicionário de Dados Corporativo;

m) Assessorar os diversos grupos técnicos e analistas de sistemas a trabalharem na modelagem de 

dados de suas aplicações;

n) Diagnosticar erros, falhas e nao conformidades nas estruturas das tabelas do Banco de Dados 

Corporativo.

o) Garantir a qualidade da informação;

p) Auxiliar em processo de identificação de fontes de dados;

q) Capturar e traduzir os requerimentos do negócio para o desenvolvimento de soluções;

r) Apoiar a Gestão de TI do órgão a Gerenciar Projetos desde o início, passando pelo planejamento, 

execução, monitoramento e controle ate o completo encerramento;

s) Gerar documentos de lições aprendidas dos projetos que participar;

7.6. ITEM 06 – ADMINISTRAÇÃO DE BANCO DE DADOS
7.6.1.  Os  serviços  consistirão  a  gestão,  desenvolvimento  e  manutenção  de  sistemas  de 

armazenamento  de  dados.  As  principais  atividades  incluem projetar  e  implementar  estruturas  de 

banco de dados, garantir a integridade e o desempenho dos dados, solucionar problemas e otimizar 

consultas. Além disso, o Analista de Banco de Dados realiza tarefas de administração do banco de 

dados, como backups, segurança e migração de dados. A contratada será responsável por fornecer 

suporte  técnico,  documentar  o  ambiente  do  banco  de  dados  e  treinar  os  usuários  finais.  Como 
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Administração de Banco de Dados e entende-se a garantia  da eficiência e a  disponibilidade dos 

dados, bem como para apoiar as necessidades de informação da organização cabendo a Contratada:

a) Participar da análise de requisitos do sistema e entender as necessidades de armazenamento e 

recuperação de dados.

b) Projetar, desenvolver e manter a estrutura do banco de dados, incluindo tabelas, relacionamentos, 

índices e restrições.

c) Realizar modelagem de dados conceitual, lógica e física para garantir a eficiência e a integridade 

dos dados.

d) Realizar Implementação e Administração de Banco de Dados;

e)  Instalar,  configurar  e  atualizar  sistemas de gerenciamento de banco de dados (DBMS),  como 

Oracle, MySQL, SQL Server, etc.

f) Criar e modificar objetos de banco de dados, como tabelas, visoes, procedimentos armazenados e 

funções.

g) Monitorar o desempenho do banco de dados, identificar gargalos e otimizar consultas e processos 

para melhorar a eficiência.

h) Implementar politicas de segurança de dados e garantir a conformidade com regulamentos, como a 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

i) Realizar Manutenção e Suporte;
j) Realizar backups e restaurações do banco de dados para garantir a disponibilidade e a integridade 

dos dados.

k) Solucionar problemas de desempenho, erros e outras questões relacionadas ao banco de dados.

l) Realizar monitoramento proativo para identificar e resolver problemas antes que eles afetem os 

usuários finais.

m) Gerenciar permissões de acesso e segurança, garantindo que apenas usuários autorizados tenham 

acesso aos dados.

n) Realizar migração de dados entre diferentes sistemas ou versões do banco de dados.

o) Integrar dados de varias fontes em um único banco de dados ou em um data warehouse. 

p) Desenvolver e manter processos de ETL (Extração, Transformação e Carga) para garantir a 

integridade e a consistência dos dados.

q) Criar e manter documentação técnica, incluindo diagramas de banco de dados, manuais de usuário 

e procedimentos operacionais.

r) Realizar treinamentos para usuários finais e equipe técnica sobre o uso adequado do banco de 

dados e das ferramentas relacionadas.
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7.7. ITEM 07 – ANALISE DE PROCESSOS
7.7.1. Os serviços objeto dessa contratação compreendem a aplicação dos

a) garantir o uso seguro e confiável dos dados;

7.7.2.  Auxiliar  na  definição  de  requisitos  de  integração  de  soluções,  sugerindo  serviços 

conhecimentos básicos da gestão por processos, com objetivo de promover a evolução do portfólio 

de processos, com foco em melhorias e automatizações. Esta previsto nestes serviços:

a) Atuar em projetos de melhoria, levantando e alinhando os requisitos do projeto aos objetivos e 

metas estratégicas da organização;

b) Utilizar técnicas como entrevistas, fóruns, observação in loco, analise de documentos, entre outras 

técnicas, com o objetivo de levantar informações para a descoberta e documentação dos processos;

c) Analisar oportunidades de melhorias dos processos propondo inciativas de otimização,

modernização e automatização destes;

d)  Documentar  o  cenário  de  operação  futuro  que  o  processo  estará  inserido,  identificando  os 

principais elementos que serão necessários para sua execução, quer sejam fisicos ou lógicos;

e) Realizar o desenho de um novo processo que atenda as necessidades, respeitando as politicas e 

recursos  estabelecidos,  identificando  papéis,  competências  requeridas,  informações  transitadas, 

principais  regras  de  negócios,  indicadores  de  desempenho,  métricas  e  regras  de  monitoramento, 

sistemas e funções requeridas, entre outros elementos necessários para garantir o atingimento dos

Seus objetivos;

f) Promover atividades de validação dos modelos de processos com objetivo de obter o aceite das 

áreas gestoras;

g) Contribuir para a definição de perfis e níveis de acesso a informações, de modo a e informações a  

serem trafegadas por estes;

h) Auxiliar aos gestores no planejamento e acompanhamento da implantação dos modelos

Construídos;

i) Coletar informações relativas aos resultados obtidos com o novo processo e elaborar feedback 

apontando virtudes e possíveis desvios detectados;

j) Apoio a Gestão de TI do órgão na construção de documentação referente aos projetos da área.

7.8. ITEM 8 – ANALISE DE QUALITY ASSURANCE (TESTES)
7.8.1.  A  análise  de  Quality  Assurance  (Testes)  compreende  uma  estreita  colaboração  com 

desenvolvedores, analistas de negócios e outros membros da equipe para garantir uma abordagem de 

qualidade  integrada,  nas  atividades  de  planejamento,  execução,  automação,  melhoria  contínua  e 

Documentação de testes. Esta previsto nestes serviços:
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a) Colaborar com os stakeholders para entender os requisitos do sistema e definir os critérios de 
aceitação.
b) Desenvolver estrategias de teste, incluindo abordagens de teste manual e automatizado.

c) Criar planos de teste detalhados, incluindo casos de teste, cenários e conjuntos de dados de teste

d) Realizar testes funcionais, de integração, de sistema e de regressão para garantir a qualidade do 

software.

e) Executar casos de teste manualmente e/ou utilizar ferramentas de automação de testes.

f) Documentar e relatar erros e falhas encontrados durante os testes.

g) Rastrear e gerenciar problemas usando ferramentas de gerenciamento de bugs, como JIRA.

h) Identificar oportunidades para automatizar testes repetitivos ou de longa duração.

i) Desenvolver scripts de automação usando ferramentas e frameworks adequados.

j) Executar e manter testes automatizados, garantindo a integridade e a confiabilidade dos

resultados.

k) Colaboração com a Equipe:

l) Participar de reuniões de revisão de requisitos, planejamento de sprint e retrospectivas.

m) Identificar oportunidades de melhoria nos processos de teste e propor soluções eficazes.

n) Acompanhar as tendências e as melhores praticas do setor relacionadas a testes e qualidade de 

software.

o) Realizar análises de causa raiz de defeitos e implementar acoes corretivas/preventivas.

p) Criar e manter documentação de testes, incluindo planos de teste, scripts, relatórios de testes e 

métricas de qualidade.

q) Preparar relatórios de status de teste para comunicar o progresso e os resultados dos testes.

8. REQUISITOS GERAIS E OBRIGATÓRIOS

8.1. PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1.1. Todos os sistemas e aplicativos desenvolvidos, que sejam resultados da execução dos serviços 

contemplados neste Termo, serão de propriedade da Contratante.

8.1.2. Toda a despesa com as equipes técnicas envolvidas nos serviços sera de responsabilidade da 

Contratada

8.2. PARA A FUNCIONALIDADES E CARACTERIZAÇÃO OPERACIONAL DOS SISTEMAS A 

SEREM DESENVOLVIDOS:
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8.2.1.  Funcionar  em  rede  sob  um  dos  seguintes  sistemas  operacionais:  Windows  NT  Server, 

Windows 2003 Server, Unix, Linux, OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estacões de 

trabalho rodando sob os sistemas operacionais Windows (XP ou posterior) ou Linux para os módulos 

web.

8.2.2. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

8.2.3. Prover o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos 

dados ou acessos indevidos as informações, através do uso de senhas, permitindo configuração das 

permissões de acesso individualizadas por usuário e função;

8.2.4. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os 

usuários;

8.2.5. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um 

determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação, conforme o caso;

8.2.6. Permitir realização de cópias (backup) em todos os sistemas.

8.2.7. Assegurar a integração de dados de cada sistema, garantindo que a informação seja alimentada 

uma  única  vez,  compartilhando  os  arquivos  e  tabelas  entre  suas  partes:  sistemas,  módulos  ou 

funções;

8.2.8. Teclas e funções padronizadas em todos os sistemas, de forma a facilitar o seu aprendizado e 

operação;

8.2.9. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em 

arquivos, com saída em CDs, pendrive ou disco rígido e a seleção da impressora da rede desejada;

8.2.10. Procedimento de ajuda na opção de sistema executada, onde o sistema explique ao usuário o 
funcionamento desta;
8.2.11. Teclas de atalho para facilitar o uso da opção;

8.2.12. Uso de mouse na execução das atividades;

8.2.13. Demonstrativo em cada modulo de forma eletrônica alertando o usuário para novas funções, 

novidades e melhoria no sistema para cada versão efetuada;

8.2.14. Possuir cadastro de usuários do sistema, com nome completo, nome reduzido para acesso 

rápido ao sistema e senha pessoal de acesso;

8.2.15.  Possuir  limitação de acesso por usuário a  rotinas  do sistema,  onde sera colocado acesso 

somente a determinadas funções do sistema;

8.2.16. Possuir cadastro de grupo para diferenciar acesso a usuários/Setores;

9. LOCAL DA EXECUÇÃO
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9.1. Os serviços pertinentes aos itens 01, 02, 04 e 06 serão executados na contratante. Os demais 

itens serão executados, conforme ordem de serviço, fora das dependências das FUNESA, diante da 

especifidade dos mesmos.

10. DA PARTICIPAÇÃO

10.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atendam as condições exigidas neste edital e seus anexos.

11. CRITÉRIO DE SELEÇÃO:

11.1. O critério de seleção será o valor global das horas técnicas..

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12.1. O licitante devera apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou 

privado, declarando já ter executado os serviços objeto deste Termo, em quantidades e características 

compatíveis, que contemplem, obrigatoriamente:

12.1.1. Atestado de execução de serviços técnicos especializados em AUXILIO DE TI, SUPORTE, 

TÉCNICO,  PROGRAMAÇÃO,  ADMINISTRAÇÃO DE REDES,  ANALISE DE SISTEMAS E 

ANALISE DE BANCO DE DADOS.

12.1..2  Atestado  de  capacidade  técnica  de  execução  de  serviços  de  MAPEAMENTO  DE 

PROCESSOS.

12.1.3. Atestado capacidade técnica de Execução de Teste de Software

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
13.1. O prazo de vigência do contrato será der 12 (doze) meses sendo contados a partir da data 

indicada no contrato desde que posterior a data de publicação do extrato deste documento no Diário 

Oficial,  valendo  a  data  de  publicação  do  extrato  como  termo  da  vigência  caso  posterior  a 

convencional, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 II da lei 8.666/93 e posterior alterações

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. São obrigações da contratante:

14.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.1.2  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  serviços  recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;
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14.1.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

14.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  contratada,  através  de 
comissão/servidor especialmente designado;
14.1.5. Efetuar o pagamento a contratada no valor correspondente aos serviços do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1.  A contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e ainda:

15.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à (Unidade solicitante) ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

15.1.2.  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;

15.1.;3..  Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e 

comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento com o 

pessoal da CONTRATANTE, 

15.1.4.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.1.5. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela FUNESA;

15.1.6.  Cumprir  os  prazos  estipulados pela  FUNESA, conforme constam na Ata de Registro de 

Preços. 

15.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução na execução do objeto.

15.1.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

.

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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17.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo a 

execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  a  continuidade  do 

contrato.

18.  DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE (Lei  estadual  nº  8.866/21 e  Decreto  estadual  nº 

41.008/21)

18.1.  Na  hipótese  de  contrato  administrativo,  cujo  valor,  global  ou  estimado,  se  enquadre  nos 

parâmetros estabelecidos pelo art. 1o da Lei (Estadual) no 8.866/2021, será exigida, no momento da 

celebração do contrato, apresentação de:

18.1.1. Relatório de Perfil, nos termos do Anexo I deste Termo;

18.1.2. Relatório de Conformidade do Programa, nos termos do Anexo II deste Termo

18.2.  O  Programa  de  Integridade  consiste,  no  âmbito  de  uma  pessoa  jurídica,  no  conjunto  de 

mecanismos  e  procedimentos  internos  de  integridade,  auditoria  e  incentivo  a  denúncia  de 

irregularidade e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, politicas e diretrizes com o 

objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades

e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública do Estado de Sergipe.

18.3. Aplica-se a exigência do Programa de Integridade as sociedades empresárias e as sociedades 

simples, personificadas ou não, independente da forma de organização ou modelo societário adotado, 

bem como a quaisquer fundações, associações civis, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, 

filial  ou  representação  no  território  brasileiro,  constituídas  de  fato  ou  de  direito,  ainda  que 

temporariamente.

18.4. A implantação do Programa de Integridade, no âmbito da pessoa jurídica, deve ocorrer no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do contrato.

18.4.1. O Programa de Integridade meramente formal e que se mostre absolutamente ineficaz para 

mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos dispostos na Lei (Federal) no 12.846, de 1o de agosto de 

2013, não deve ser considerado para fim de cumprimento desta Lei.

18.5. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes devem 

correr a conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

18.6. A empresa que possuir o Programa de Integridade implantado deve apresentar, no momento da 

contratação, declaração informando a sua existência.
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18.7. O descumprimento da exigência prevista no item 18.3 pode implicar em sanção de multa de ate 

10% (dez por  cento)  do valor  atualizado do contrato,  além de,  sem prejuízo da multa  aplicada, 

impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de licitar 

e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou ate efetiva 

comprovação de implantação e aplicação do Programa de Integridade.

18.8. A simples apresentação dos relatórios constantes nos itens 18.1.1 e 18.1.2, sem documentos 

comprobatórios, capazes de demonstrar a veracidade das informações, serão considerados ineficazes, 

sem prejuízo da aplicação do disposto nos itens 18.4.1 e 18.7 e da não assinatura do contrato pelo 

licitante.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 8.666, de 1993, e do art. 7o da Lei no 

10.520, de 2002, quem:

19.1.1.  Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da 

contratação;

19.1.2. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

19.1.3. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. Não mantiver a proposta;

19.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.8. Cometer fraude fiscal.

19.2. A licitante ou a contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficara sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3.  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 
Fundação Estadual de Saúde, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

contratante pelos prejuízos causados;
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19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurara o contraditório e a ampla defesa a contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei no 8.666,de1993.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da 

conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como  o  dano  causado  a  Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.

19.5. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de 

licitação ou dos contratos celebrados.

19.6. A multa aplicável será de:

19.6.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços,  calculado sobre  o valor  correspondente a  parte  inadimplente,  correspondentes  a  ate  30 

(trinta) dias de atraso;

19.6.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega ou de execução dos serviços, 

calculados sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 

19.6.1;

19.6.3. 10% (dez por cento):

a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido;

b) pela rescisão da avenca, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou

c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço, 

calculados sobre o valor correspondente a parte inadimplente.

19.7. O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 
devidos  pela  Administração  ou  cobrado  judicialmente,  sendo  corrigida  monetariamente,  de 
conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, ate a data do efetivo recolhimento.
19.7.1. O atraso, para efeito de calculo de multa,  será contado em dias corridos, a partir  do dia 

seguinte  ao do vencimento do prazo de entrega de material  ou execução de serviços,  se  dia  de 

expediente normal na FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte

19.7.2. A multa poderá ser aplicada junto a outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta 

cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

19.8. A penalidade prevista no item 19. 2.3 e uma sanção administrativa que temporariamente obsta a 

participação em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde, sendo aplicadas nos 

seguintes prazos e hipóteses:

19.8.1. por 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, sem que o fornecedor
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tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.

19.8.2. por 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de 

bens.

19.8.3. por 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de fornecimento de bens sem justa fundamentação e previa comunicação a

Administração;

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Fundação Estadual de 

Saúde – FUNESA; ou

d)  sofrer  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  doloso,  fraude fiscal  no  recolhimento  de 
qualquer tributo.

19.9. Na modalidade pregão, a penalidade de impedimento de licitar e contratar todos os órgãos e 

entes integrantes da Administração Pública do Estado de Sergipe será aplicável ao fornecedor que, 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nao celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

19.10. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 

por tempo indeterminado, o fornecedor que:

a) não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados no item 19.8. deste edital; ou b) 

demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato 

ilícito praticado.

19.10.1.  A declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública 

permanecera em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 

sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o 

prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.
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19.10.2.. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz 

efeitos em relação tanto a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e 

Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado 

de  Sergipe,  quanto  a  Administrativo  Pública  da  União,  demais  Estados,  Municípios  e  Distrito 

Federal. CONTRATO, NOTAS FISCAIS E PAGAMENTO.

19.11. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias na contratação do objeto da presente licitação, ate 25% 
(vinte e cinco por cento)do valor do contrato;
19.12.  As  notas  fiscais  devem  ser  emitidas  em  nome  da  Fundação  Estadual  de  Saúde,  CNPJ 

10.437.005/0001-30, e protocoladas via E-doc, ate o quinto dia útil do mês subsequente a prestação 

do serviço, contendo no corpo not fiscal a relacao de unidades que a cobrança se refere ou, entrega 

de pacotes específicos acompanhada da devida Ordem de Serviço.

19.13. O prazo estipulado no item anterior e necessário visto que a Fundacao Estadual de Saúde e 

cadastrada como substituto tributário, e por conta disso a retenção do imposto sobre serviços (ISS) 

deve ser feita pelo nosso setor contábil. A cobrança referente aos serviços prestados mensalmente 

deve ser feita em notas fiscais separadas para cada

Unidade, visto que cada município tem autonomia para definir um índice de cobrança para o ISS.

19.14.  O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  30(trinta)  dias,  contados  do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura;

19.15. A Nota Fiscal ou Fatura devera estar acompanhada da comprovação de regularidade fiscal:

a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e a Divida Ativa da União;

b)  Certidão  negativa  de  débitos  junto  as  Fazendas  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  sede  da 

CONTRATADA;

c) Certidão negativa de débitos relativos as contribuições previdenciárias e as de terceiros (CND);

d) Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS/CRF);

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, conforme exigido pela lei no 12.440/2011.

19.16. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) a data da emissão;
b) os dados do contrato e do órgão contratante;

c) o período de prestação dos serviços;

d) o valor a pagar; e

e) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.
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19.17.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeca  a 

liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras.

19.18. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento.

20. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
20.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, vedada a sua prorrogação.

Maurício Nascimento Barbosa
Gerente

Gervazio Augusto Oliveira de Jesus
Coordenador(a)

(Anexo I do Termo de Referencia)

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
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LOTE 01
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados em tecnologia da informação contemplando 
atividades de análise,  projeto, design,  construção, testes, implantação, sustentação, documentação e 
suporte, para atender necessidade da Fundação Estadual de Saúde – FUNESA
ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Auxilio  Operacional Hora Técnica 20160

2 Suporte Técnico Hora Técnica 6048

3 Programação Hora Técnica 4032

4 Administração de Redes e
Ativos

Hora Técnica 4032

5 Análise de Sistemas Hora Técnica 4032

6 Administração de Banco de
Dados

Hora Técnica 4032

7 Análise de Processos Hora Técnica 3000

8 Analise de Quality 
Assurance (Testes)

Hora Técnica 3000

TOTAL
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(Anexo II do Termo de Referencia)

RELATÓRIO DE PERFIL
AVALIAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Identificação Órgão/entidade contratante:

Pessoa jurídica contratada:

CNPJ nº:

Nº do contrato:

Responsável pelas informações prestadas:

CPF nº:

Cargo:

E-mail e telefone do responsável:

I - Indicar os setores do mercado em que atua (no Estado de Sergipe, no Brasil e, conforme aplicável, 

no exterior).

1. Informar as atividades desenvolvidas pela pessoa jurídica no Brasil e no exterior, indicando as 
principais localidades em que atua;

2.  Se  for  sociedade  empresária  de  capital  aberto,  informar  onde  são  negociados  seus  valores 
mobiliários.
II  -  Apresentar  sua  estrutura  organizacional,  hierarquia  interna,  processo  decisório  e  principais 

competências de conselhos, diretorias, departamentos ou setores.

1. Apresentar a estrutura de governança da pessoa jurídica, deve-se anexar organograma e cópia do 

contrato/estatuto social registrado;

2.  Informar  se  a  pessoa  jurídica  necessita  de  autorizações  ou  determinações  de  outras  pessoas 

jurídicas (matriz ou outra empresa do grupo econômico);

3. Informar se a pessoa jurídica já foi condenada administrativa ou civilmente por atos de corrupção 

e/ou fraude a licitações e contratos administrativos;

III  -  Descrever  as  participações  societárias  em que esta  envolvida na condição de controladora, 

controlada, coligada ou consorciada.

1.  Indicar  a composição do capital  social  da pessoa jurídica,  destacando quem sao os principais 

sócios/acionistas e qual o percentual detido por cada um deles;

2. Informar se a pessoa jurídica detêm participação em outras empresas, destacando quais são e o 

percentual detido;
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3. Informar se a pessoa jurídica integra grupo econômico e, caso positivo, encaminhar organograma 

do grupo, bem como informar em que países atuam as demais empresas do grupo;

4. Indicar se a pessoa jurídica realizou ou realiza alguma das seguintes operações: fusão, aquisição, 

incorporação,  joint  venture,  Consórcios,  parcerias  e  associações.  Caso  positivo,  informar  quais 

operações realiza/realizou e a razão social das demais pessoas jurídicas envolvidas na operação.

IV - Informar o quantitativo de empregados, funcionários e colaboradores. Cargo/Perfil Quantidade 

Acesso Internet (sim/não) Dirigente, Administrativo, Operacional, Estagiários, Terceirizados, Outros, 

Total.

V - Sobre as interações com a administração pública estadual, nacional ou estrangeira, informar:

1.  Informar  quais  autorizações,  licenças  ou  permissões  são  necessárias  para  o  exercício  das 

atividades da pessoa jurídica e os órgãos responsáveis pelas respectivas emissões.

2.  Informar  se  a  pessoa jurídica exerce  uma atividade regulada  e,  se  for  o  caso,  indicar  o  ente 

regulador.

3.  Quantitativo  e  valores  de  contratos  celebrados  ou  vigentes  com entidades  e  órgãos  públicos 

brasileiros nos últimos três anos e a participações destes no faturamento anual da jurídica:

Ano

Quantidade de 

Contratos 

Valor

Percentual do faturamento bruto anual

4. Informar se utiliza intermediários nas interações com o setor publico, destacando a frequência e 

em quais situações

(exemplos:  participação  em  licitações,  execução  de  contratos  administrativos,  obtenção  de 

autorizações, licenças e permissões,

protocolo de documentos, desembaraço aduaneiro) eles são utilizados.

VI - A pessoa jurídica pode ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei

Complementar no 123/2016.

(   ) Sim
(   ) Não

Faturamento bruto obtido no último ano: R$ _ .

VII - Sobre o Programa de Integridade, informar:

1. Data em que a pessoa jurídica entende que o programa foi instituído.
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O responsável declara para todos os fins que as informações prestadas e os documentos apresentados 

são verdadeiros, estando ciente das sanções cabíveis aquele que prestar informação falsa e apresentar 

documento falso.

Assinatura do responsável pelas informações Cidade e data.
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(Anexo III do Termo de Referencia)
RELATÓRIO DE CONFORMIDADE

AVALIAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE RELATÓRIO DE CONFORMIDADE

Identificação Órgão/entidade contratante:
Pessoa jurídica contratada:

CNPJ nº:

No do contrato:

Responsável pelas informações prestadas:

CPF nº:

Cargo:

E-mail e telefone do responsável:

I - Cultura Organizacional de Integridade

1. Sobre a estrutura organizacional da pessoa jurídica e sua relação com a integridade.

1.1. Apresentar documento em que seja possível verificar a formalização da estrutura organizacional 
da  pessoa  jurídica  e  indicar,  caso  existam,  os  locais  em  que  as  informações  sobre  a  estrutura 
organizacional estão disponibilizadas para os públicos interno e externo. (Exemplo: contrato/estatuto 
social, regimento interno ou outro documento oficial que regulamente o funcionamento da pessoa 
jurídica e demonstre a sua estrutura organizacional. A disponibilização da estrutura organizacional 
para os diferentes públicos pode ser comprovada, por exemplo, com o envio de telas da intranet ou 
com a indicação do link em que as informações estão divulgadas.)
1.2.  Informar  se  a  pessoa  jurídica  possui  órgão(s)  colegiado(s)  para  tratar  de  temas  de  ética  e 

integridade, como Comités e Conselhos de Ética. Caso possua, enviar os regulamentos que regem 

esse(s)  órgão(s) colegiado(s)  e documentos  que comprovem o seu funcionamento,  como atas de 

reunião.

2. Sobre o Comprometimento da Alta Direção

2.1. Informar se são adotados critérios de integridade para escolha dos membros da alta direção. 

Caso existam, enviar o documento formal em que os critérios estão expressamente previstos.

2.2. Informar se existem membros da alta direção envolvidos nos atos investigados em processos 

administrativos no Estado de Sergipe. Em caso positivo, informar se eles permanecem nos cargos da 

alta direção da pessoa jurídica.

2.3. Informar se os membros da alta direção participam das atividades relacionadas ao Programa de 

Integridade e  apresentar  os   Respectivos  documentos  comprobatórios.  (Exemplo:  Aprovação das 

principais politicas relacionadas ao Programa de Integridade;
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supervisão e acompanhamento das atividades relacionados ao Programa de Integridade; participação 

em treinamentos sobre o Programa de Integridade).

2.4. Informar se os membros da alta direção manifestam seu apoio ao Programa de Integridade.  

Apresentar as cópias das manifestações ou indicar o local em que elas podem ser acessadas. Destacar 

o conteúdo das mensagens, a frequência com que são feitas, os responsáveis pela sua emissão e o 

público-alvo.

3. Sobre a instância interna responsável pelo Programa de Integridade
3.1.  Informar  se  a  pessoa  jurídica  possui  uma  instância  interna  responsável  pelas  atividades 

relacionadas ao programa.

Obs: não aplicável a microempresa e pequena de pequeno porte. Caso possua, os seguintes pontos 

devem  ser  destacados  no  relatório:  estrutura  (formalização  de  criação  da  área);  atribuições 

(formalização das  atribuições,  se  ela  se  dedica  apenas  as  atividades  relacionadas  ao  programa); 

recursos disponíveis (o número de empregados que compõem a instância; se os empregados estão 

dedicados  exclusivamente  ou  não  as  atividades  relacionadas  ao  Programa  de  Integridade);  as 

garantias  conferidas  aos  responsáveis  pela  instância  e  a  quem eles  estão  subordinados.  Caso  o 

responsável pela instância tenha a prerrogativa de se reportar diretamente a instância mais elevada da 

pessoa jurídica, e necessário enviar comprovações de que essa prerrogativa e de fato exercida, como 

atas de reunião, e-mails, comunicados, apresentação de relatórios, etc. 

4. Sobre os padrões de conduta e ética

4.1.  Apresentar  o(s)  documento(s)  em  que  estão  estabelecidos  os  padrões  de  conduta  e  ética 
esperados de todos os empregados e administradores da pessoa jurídica.
Em geral, esses padrões estão estabelecidos em um Código de Ética, informar quando o documento 

foi publicado e o responsável pela aprovação.

4.2. Indicar os meios de divulgação do(s) documento(s).

Informar a forma de acesso assegurada aos diferentes públicos; indicar se está disponível na internet; 

indicar as acoes de divulgação dos documentos realizadas nos últimos (doze) meses.

4.3. Informar se foram realizados treinamentos sobre esse documento e o publico alcançado por esses 

treinamentos nos últimos 12 (doze) meses.

4.4.  Informar  se  esse(s)  documento(s)  ou  documento  equivalente  e  aplicável  a  terceiros  (não 

aplicável a microempresa e pequena de pequeno porte).

4.5. Informar como esse documento e disponibilizado a terceiros e se são ofertados treinamentos 
sobre esse documento para terceiros, sobretudo para agentes intermediários, caso a pessoa jurídica 
utilize agentes intermediários.
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5. Sobre a estrutura para realização de treinamentos relacionados ao Programa de Integridade.

5.1.  Apresentar  o  planejamento  dos  treinamentos  relacionados  ao  Programa  de  Integridade,  se 

existente.

5.2. Informar quem são os responsáveis pelo planejamento, elaboração, aplicação e/ou contratação 

dos treinamentos.

5.3. Apresentar, se existentes, os controles utilizados para verificar a participação dos empregados 

nos treinamentos.

5.4.  Apresentar,  se  existentes,  os  mecanismos utilizados para verificar  a  retenção dos  conteúdos 

apresentados nos treinamentos.

II - Mecanismos, Politicas e Procedimentos de Integridade 6. Sobre a realização de análise de riscos 

para elaboração ou aperfeiçoamento do programa.

6.1.  Informar  se  foi  realizada  uma  análise  que  contempla  expressamente  riscos  relacionados  a 

corrupção e fraude, destacando, caso tenha sido realizada, os responsáveis pela análise; quando ela 

foi realizada e se ha planejamento definido sobre a periodicidade em que deve ser refeita.

7. Sobre a prevenção de ilícitos nas interações com a Administração Pública

7.1.  Apresentar  suas politicas e procedimentos de integridade,  destacando aquelas relacionadas a 

interação  com  a  administração  pública,  bem  como  enviar  documentos  comprobatórios  de  sua 

aplicação e monitoramento. Exemplos de politicas e procedimentos: brindes e presentes, conflito de 

interesses,  contratações  de  agentes  públicos,  contatos  com  agentes  Públicos  em  reuniões, 

fiscalizações e outras atividades. 

7.2. Indicar a forma como as politicas podem ser acessadas pelos empregados.

7.3. Indicar os treinamentos realizados nos últimos 12 (doze) meses que abordaram os conteúdos 

dessas politicas, destacando o público-alvo desses treinamentos.

8. Politicas e procedimentos específicos para prevenção de fraudes e ilícitos no âmbito de processos 

licitatórios e na execução de contratos administrativos

8.1. Apresentar, se existentes, as politicas e procedimentos específicos para prevenção de fraudes e 

ilícitos no âmbito de processos licitatórios e na execução de contratos administrativos, bem como 

enviar documentos que comprovam sua aplicação e monitoramento.

8.2. Indicar a forma como as politicas podem ser acessadas pelos empregados.

8.3.  Informar  se  e  dada  transparência  sobre  as  licitações  das  quais  participa  e  os  contratos 

administrativos que celebra, indicando obrigatoriamente onde os dados podem ser acessados.

9. Precisão, Clareza e Confiabilidade dos Registros Contábeis e Demonstrações Financeiras
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9.1. Indicar os mecanismos e controles utilizados para assegurar a precisão e a clareza dos registros 

contábeis,  bem  como  a  confiabilidade  dos  relatórios  e  demonstrações  financeiras  produzidos. 

Apresentar os fluxos de trabalho para elaboração de lançamentos contábeis; se possui regras que 

estabelecem segregação de funções e definição de níveis de aprovação de receitas e despesas; se 

possui  "red  flags"  durante  a  realização  de  lançamentos  contábeis;  se  exige  a  verificação  do 

cumprimento do objeto de contrato para realização de pagamento; se possui auditoria interna e se e 

submetida a auditoria contábil independente

Periodicamente.

10. Diligencias para contratação e supervisão de terceiros (não aplicável a microempresa e pequena 

de pequeno porte.)

10.1. Indicar quais diligências relacionadas ao tema de integridade,  realizadas para contratação e 

supervisão de terceiros, bem como enviar documentos que comprovam sua realização. Destacar a 

frequência  com que as  diligências  são  realizadas  e  refeitas;  os  responsáveis  pela  realização;  os 

impactos que podem causar na contratação. Caso a pessoa jurídica participe ou já tenha participado 

de consórcios, joint ventures, sociedades de propósito especifico ou outros tipos de parcerias, indicar 

se realiza diligências específicas para seleção do parceiro.

10.2. Informar se insere em seus contratos cláusulas que versam sobre a necessidade de cumprimento 

de normas éticas e vedação de praticas de fraude e corrupção (cláusula anticorrupção). Enviar cópias 

de contratos que comprovam a aplicação da cláusula.

11. Sobre diligências previas a processos de fusões e aquisições (não aplicável a microempresa e 

pequena de pequeno porte.)

11.1. Indicar se realiza diligências relacionadas ao tema de integridade antes de efetuar operações 

societárias de fusão e aquisição relacionadas a questões de integridade. Destacar se as diligências 

buscam verificar se as pessoas jurídicas envolvidas

nas  operações  societárias  possuem  histórico  de  prática  de  atos  lesivos  previstos  na  Lei  no 

12.846/2013; se as diligências alcançam os sócios das pessoas jurídicas envolvidas nas operações; se 

a instância responsável pelo Programa de Integridade participa dessas diligências e da apuração de 

seus resultados; o impacto das diligências na realização da operação. 

12. Canais de denúncia

12.1. Informar se são disponibilizados canais de denúncia para os públicos interno e externo. Na 

avaliação, serão considerados:

o alcance dos canais,  ，as garantias oferecidas aos denunciantes,  ，a previsão expressa de que os 

canais  podem ser  utilizados  para  realização  de  denúncias  relacionadas  a  prática  de  atos  lesivos 
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previstos  na Lei  no 12.846/2013,  a  possibilidade  de acompanhamento da  denúncia  por  parte  do 

denunciante.

12.2. Indicar os meios utilizados para apuração e tratamento das denúncias recebidas, bem como as 

medidas disciplinares a que estão submetidos aqueles que violarem os padrões éticos estabelecidos.

12.3. Apresentar, se existentes, as estatísticas e dados sobre o funcionamento do canal de denúncias. 

Na  avaliação,  será  considerada  a  proporcionalidade  entre  o  número  de  denúncias  e  número  de 

denúncias apuradas.

13.  Monitoramento  contínuo  do  Programa  de  Integridade  visando  ao  seu  aperfeiçoamento  na 

prevenção, detecção e combate dos atos lesivos referidos no art. 5o da Lei federal no 12.846, de 1o 

de agosto de 2013, e na legislação correlata.

13.1.  Informar  qual  instância  da  empresa  e  responsável  pelo  monitoramento  do  Programa  de 

Integridade.

13.2.  Informar  as  metas  e  indicadores  utilizados  na  avaliação  de  efetividade  do  Programa  de 

Integridade.  Apresentar  documento  com a  definição  de  metas  a  serem alcançadas  e  indicadores 

utilizados para aferir a efetividade do Programa de Integridade.

13.3.  Informar  o  fluxo  de  disponibilização  de  informações  sobre  o  Programa  de  Integridade. 

Apresentar  documentos  (relatórios,  informativos,  etc.)  demonstrando  a  comunicação  sobre  o 

monitoramento do Programa de Integridade as partes Interessadas, inclusive para a alta gestão da 

empresa.

13.4.  Informar  as  alterações  propostas,  a  partir  do  monitoramento  contínuo  do  Programa  de 

Integridade, para o Aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate dos atos lesivos.

14. Ações de promoção da cultura ética e de integridade por meio de eventos, e instrumentos que 

comprovem a sua realização.

14.1. Informar a programação de eventos relacionados a promoção da cultura ética e de integridade.

Apresentar lista de presenças, registros dos eventos em site/intranet.

III - Atuação da Pessoa Jurídica em Relação ao Ato Lesivo

15. Informar se a pessoa jurídica conseguiu evitar a consumação da infração por meio dos controles 

previamente existentes.

16. Informar se a pessoa jurídica comunicou esses fatos as autoridades competentes.

17. Informar as ações que foram adotadas em relação aos envolvidos nos atos lesivos.

18.  Informar  se  eles  foram  afastados  dos  seus  quadros  funcionais;  ou  se  foram  afastados  dos 

cargos/funções que exerciam; ou, se mantidos nos cargos/funções, estão sendo monitorados.
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19. Informar se foram adotados novos procedimentos preventivos, ou aperfeiçoados os já existentes, 

para evitar que o ato lesivo ocorra novamente.

20. Informar se foram realizadas investigações internas ou contratadas organizações independentes 

para  verificar  se  ocorreram atos  semelhantes.  O  responsável  declara  para  todos  os  fins  que  as 

informações prestadas e os documentos apresentados são verdadeiros, estando ciente das sanções 

cabíveis aquele que prestar informação falsa e apresentar documento falso.

Assinatura do responsável pelas informações Cidade e data.
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  ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social da Licitante: ___________________________________________.
CNPJ: ___________________________________________________________.
Endereço:________________________________________________________.
CEP ____________________________________________________________.
Telefone: _______________; FAX: _____________; E-mail: _______________

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a solução 
proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, expressos 
em reais (R$).

LOTE 01
ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Auxilio  Operacional Hora Técnica 20160
2 Suporte Técnico Hora Técnica 6048
3 Programação Hora Técnica 4032
4 Administração de Redes e Ativos Hora Técnica 4032
5 Análise de Sistemas Hora Técnica 4032
6 Administração de Banco de Dados Hora Técnica 4032
7 Análise de Processos Hora Técnica 3000
8 Analise de Quality Assurance 

(Testes)
Hora Técnica 3000

TOTAL DO LOTE

CONDIÇÕES  DE  ENTREGA E  PAGAMENTO:  A licitante  DECLARA que  acatará  todas  as 
condições de entrega e pagamento previstos no edital, no termo de referência e no Termo de Garantia 
do produto.
VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data da abertura deste Certame.
NOME: XXX 
ENDEREÇO: XXX
CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta-Corrente XXXXX.

Declaro:
1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 
sociais,  encargos  fiscais,  desembaraço  aduaneiro,  encargos  previdenciários  e  quaisquer  outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa).
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ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 
(...)/2023,  QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE SAÚDE - FUNESA E A EMPRESA (...). 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a  FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 
SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado integrante da Administração Pública do 
Estado de  Sergipe,  inscrita  no  CNPJ/  MF sob o n.º  10.437.005/0001-30,  com sede  na  Travessa 
Basílio  da  Rocha  nº  33/49,  CEP  49055-100,  Bairro  Getúlio  Vargas,  Aracaju-SE,  neste  ato 
representada por sua Diretora-Geral, (...), CPF nº (...) e por seu Diretor Administrativo Financeiro, 
(...), CPF nº (...), doravante designada UNIDADE GERENCIADORA, e, do outro lado, a empresa 
(...), sediada à (...), inscrita no CNPJ sob n.º (...), Inscrição Estadual n.º (...), neste ato representada 
por  seu  Diretor  e/ou  Procurador,  Sr.  (...),  RG  n.º  (...),  CPF  n.º  (...),  doravante  designado 
BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  mediante  as  cláusulas  e  condições  do  Edital  de  PREGÃO 
ELETRÔNICO FUNESA Nº  (...)/(...)  e  seus  anexos,  acordam o conteúdo  da  presente  ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação prestação 
de  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO 
CONTEMPLANDO  ATIVIDADES  DE  ANALISE,  PROJETO,  DESIGN,  CONSTRUÇÃO, 
TESTES,  IMPLANTAÇÃO, SUSTENTAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E SUPORTE constantes  do 
Termo  de  Referência,  parte  integrante  da  ATA,  assim  como  a(s)  proposta(s)  vencedora(s), 
independentemente de transcrição.

1.2.  O  BENEFICIÁRIO DA ATA ficará  obrigado  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela 
UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a 
entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1.  O  BENEFICIÁRIO  DA ATA,  em  caso  de  contratação,  deverá  iniciar  o  fornecimento  dos 
produtos de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da 
Ordem de Serviço, considerando o horário de expediente do órgão contratante. 

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da 
Lei nº 8.666/93. 

  2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade do BENEFICIÁRIO DA 
ATA pelos  padrões  adequados  de  qualidade,  segurança,  durabilidade  e  desempenho  dos  bens 
fornecidos,  cabendo-lhe  sanar  quaisquer  irregularidades  detectadas  quando  da  utilização  dos 
mesmos.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O valor global desta ATA é de até R$ ______________. 

3.2. Os valores unitários dos serviços registrados são os constantes da tabela abaixo: 

ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 
de assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao  BENEFICIÁRIO DA ATA a  preferência  de fornecimento  em igualdade  de 
condições. 

4.1.1.1.  O  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pelo 
BENEFICIÁRIO DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for 
igual ou superior ao registrado. 

4.2.  Os  contratos  decorrentes  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  terão  sua  vigência  conforme  as 
disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 

5.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, o nome do 
BENEFICIÁRIO DA ATA, os preços,  os quantitativos  disponíveis  e  as  especificações do objeto 
registrado; 

5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 

5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas 
por parte do BENEFICIÁRIO DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.1.4.  Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos de renegociação de Preços Registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

Comissão Permanente de Licitação – Anexo Administrativo – Fundação Estadual de Saúde – FUNESA. Rua São 
Cristóvão, n.º 1524, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE. E-mail: pregoeiro.funesa@gmail.com

60



5.1.5.  Consultar  o  BENEFICIÁRIO  DA ATA quanto  ao  interesse  no  fornecimento  do  objeto 
registrado a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente 
Ata de Registro de Preços; 

5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata 
de Registro de Preços. 

5.2. Constituem obrigações do BENEFICIÁRIO DA ATA: 

5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  
contados da convocação; 

5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 
órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente 
Ata de Registro de Preços. 

5.2.3. No caso de contratação: 

5.2.3.1. Executar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades previstas no 
Anexo Único desta Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.2. Executar  o objeto registrado com garantia de 5%, contados da data do seu recebimento 
definitivo; 

5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.2.3.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
UNIDADE GERENCIADORA referentes  às  condições  firmadas  na presente  Ata  de Registro  de 
Preços; 

5.2.3.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o prazo de 
vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  eventuais  prejuízos  causados  por  ineficiência  ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

5.2.3.7. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento; 

5.2.3.8. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

5.2.3.8.1. A inadimplência do BENEFICIÁRIO DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos 
no subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública, 
nem pode onerar o objeto registrado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

6.1. O BENEFICIÁRIO DA ATA deve apresentar, após a entrega do objeto registrado, nota fiscal,  
emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da 
comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
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e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, bem como perante a Justiça 
do Trabalho. 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento 
definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 

6.4.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 

6.4.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1. desta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

7.1.  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata, 
admitida  a  revisão  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-financeira  inicial  deste 
Instrumento.

Parágrafo Primeiro – Caso o preço registrado torne-se superior à média dos preços de mercado, a 
Unidade Gerenciadora solicitará ao fornecedor, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao 
preço de mercado. 

Parágrafo Segundo – Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a Unidade Gerenciadora 
convocará  as  demais  empresas  com preços  registrados  para  o  lote,  se  for  o  caso,  ou  ainda  os 
fornecedores  classificados,  respeitados  as  condições  de  fornecimento,  os  preços  e  os  prazos  do 
primeiro classificado, para a redução do preço, hipótese em que poderão ocorrer as alterações na 
ordem de classificação das empresas com preço registrado; 

Parágrafo  Quarto: -  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados,  a 
Unidade Gerenciadora  poderá liberar  o  fornecedor  do compromisso  assumido,  sem aplicação da 
penalidade, caso o fornecedor comunique formalmente a impossibilidade de manutenção do preço 
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes 
apresentados, e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto –  Não havendo êxito nas negociações,  a  Unidade Gerenciadora  procederá à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das 
sanções estabelecidas no Edital.
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8.2 Caberá ao Órgão Gerenciador  aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 

9.1.1. Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando o BENEFICIÁRIO DA ATA: 

9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável; 

9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles 
praticados no mercado; 

9.1.1.4. Houver  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração; 

9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. A  pedido  do  BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  quando  comprovada  a  ocorrência  de  fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou 
de força maior. 

9.1.2.1. A solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades  previstas  no instrumento convocatório,  assegurada defesa prévia,  nos  termos  da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

9.1.3. Por acordo entre as partes,  quando o BENEFICIÁRIO DA ATA, mediante solicitação por 
escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital 
que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro 
de Preços. 

9.2. A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será  feita  pessoalmente  ou  por 
correspondência,  Aviso  de  Recebimento  (AR),  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  que  deram 
origem ao registro de preços. 

9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do BENEFICIÁRIO DA ATA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o 
Preço Registrado na data de publicação na imprensa oficial.  

CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  DA  VINCULAÇÃO  AO 
EDITAL E À PROPOSTA:
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10.1. O presente contrato fundamenta-se:
10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;
10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;
10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;
10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;
10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;
10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;
10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.
10.2. A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  vincula-se  aos  termos  do  Processo  nº  2308/2023 
COMPRAS.GOV-FUNESA especialmente:
10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023;
10.2.2. Ao Parecer PROJUR FUNESA nº XX/2023;
10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1. A  contratação  com  o  BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  após  a  indicação  pela  UNIDADE 
GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio 
de termo de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art.  62 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas 
administrativamente  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Cidade  de  Aracaju  -  SE,  que 
prevalecerá sobre qualquer outro,  por mais privilegiado que seja,  para dirimir  quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito,  as quais,  depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes  das  partes,  UNIDADE  GERENCIADORA e  BENEFICIÁRIO  DA ATA,  e  pelas 
testemunhas abaixo. 

Aracaju/SE, em XX de XXXX de 2023. 

UNIDADE GERENCIADORA 

BENEFICIÁRIO DA ATA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA CONCORDA

(em papel timbrado da empresa)

À Fundação do Estadual de Saúde – FUNESA. 

A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

(NOME  DA  EMPRESA)___,  (n.º  do  CNPJ),  sediada  ____________(endereço 

completo)_____________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) _____, portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º_____ e do CPF n.º ____, firmado abaixo, declara sob as penas da lei  

que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  que  tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital, referentes ao Pregão Eletrônico nº __/2023 da Fundação Estadual de Saúde - FUNESA. 

...........................................................…

 Local/Data ................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa)

À Fundação do Estadual de Saúde – FUNESA.  

A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

Declaro para os devidos fins que a empresa _________________________________, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° __________________, cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/02, o que 

poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta neste Pregão. 

...........................................................…

 Local/Data ................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(em papel timbrado da empresa)

À Fundação do Estadual de Saúde – FUNESA. 

A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________, sediada na 

[ENDEREÇO COMPLETO],  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  [NOME COMPLETO], 

portador  da  Cédula  de  Identidade  n.º  _______________  e  do  CPF  n.º  ________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para  sua  habilitação  no  PREGÃO ELETRÔNICO N.º  XXX/2023,  ciente  da  obrigatoriedade  de 

declarar ocorrências posteriores. .

...........................................................…

 Local/Data ................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VII 

 DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

(em papel timbrado da empresa)

 À Fundação do Estadual de Saúde – FUNESA. 

A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

A  Empresa  ...........................................................................................,  inscrita  no  CNPJ 

nº  ............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o 

Sr. ............................................................, portador da Carteira de Identidade nº .................................. 

e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e no item 6.5  

do Edital da licitação de referência, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos.

 Local/Data ................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2023

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  O  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  A  FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE SAÚDE - FUNESA E 
A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA, Fundação Pública de di-
reito privado, integrante da Administração Pública do Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o 
n.º 10.437.005/0001-30, com sede à  Travessa Manoel Aguiar Menezes, 49 - Getúlio Vargas, CEP 
49055-750,  Aracaju/SE,  neste  ato  representada  por  seu  Diretora  Geral  CARLA  VALDETE 
FONTES CARDOSO, inscrita no CPF sob o n° XXX.AAA..AAA-XX e pelo Diretor Administrati-
vo e Financeiro  VITOR LUIS FREIRE DE SOUZA, inscrito no CPF sob o n° XXX.AAA.AA-
A-XX, ambos residentes na cidade de Lagarto/SE

CONTRATADA:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxx,  com  endereço  xxxxxxxxxxxxxxxxx  –  Bairro  xxxxxxxxxxxxxxxx  – 

Aracaju/SE, CEP: xxxxxxxxxxxxx neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito 

no CPF sob o nº XXX.AAA.AAA-XX, residente e domiciliado em Aracaju/SE, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por contrato social.

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 2308/2023 – COMPRAS GOV - FUNESA  no e-

doc,  que decorre da Pregão Eletronico n° XX/2023, com fulcro no art.  24,  inciso IV, da Lei nº 

8666/93, inclusive Parecer PROJUr/FUNESA nº XX/2023, celebram o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação prestação 

de  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO 

CONTEMPLANDO  ATIVIDADES  DE  ANALISE,  PROJETO,  DESIGN,  CONSTRUÇÃO, 

TESTES,  IMPLANTAÇÃO, SUSTENTAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E SUPORTE constantes  do 

Termo  de  Referência,  parte  integrante  da  ATA,  assim  como  a(s)  proposta(s)  vencedora(s), 

independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

Comissão Permanente de Licitação – Anexo Administrativo – Fundação Estadual de Saúde – FUNESA. Rua São 
Cristóvão, n.º 1524, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE. E-mail: pregoeiro.funesa@gmail.com

69



2.1 O prazo de  vigência  do contrato  será der  12  (doze)  meses  sendo contados  a  partir  da  data 

indicada no contrato desde que posterior a data de publicação do extrato deste documento no Diário 

Oficial,  valendo  a  data  de  publicação  do  extrato  como  termo  da  vigência  caso  posterior  a 

convencional, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 II da lei 8.666/93 e posterior alterações.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor global estimativo é de R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), sendo o 

valor  mensal  o  resultante  da  execução  das  ordens  de  serviços  emitidas  de  acordo  com  as 

necessidades da FUNESA, não estando obrigada esta Fundação a utilizar o quantitativo total  do 

contrato, conforme anexo único deste Contrato.

3.2.  A execução  do  serviço  constante  do  item 1.1  será  segundo  a  forma,  quantidades  e  locais 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

3.3.  O pagamento  será  realizado no prazo máximo de  ate  30 (trinta)  dias,  contados  a  partir  do 

recebimento da Nota Fiscal (NF) ou Fatura demonstrando o quantitativo de execução de serviços 

em conformidade com as Ordens de serviços emitidas, devendo a respectiva NF vir acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pela Contratada.

3.4. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

3.5.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  a 

contratação  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo, 

obrigação financeira  pendente,  decorrente de penalidade imposta  ou inadimplência,  o pagamento 

ficara sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-  a  apos  a  comprovação da regularização da  situação,  não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.

3.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento.

3.7.  Antes  da emissão  da Ordem Bancaria,  as  condições  de  habilitação  exigidas  no edital  serão 

consultadas, bem como se ha algum impedimento de licitar ou de contratar com a FUNESA.

3.8. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo prazo, 

apresente sua defesa.
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3.8.1. Persistindo a irregularidade, a Contratante devera adotar as medidas necessárias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a Contratada a ampla 

defesa.

3.8.2. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou interesse publico de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

3.8.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável, se for 

o caso.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária  da 

FUNESA para o exercício de 2023. alocada do Contrato Estatal 15/2020 e aditivos 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. O prazo de execução dos serviços iniciará com o efetivo recebimento da Ordem de Serviço de 

acordo com cada emissão de ordem de serviço,  no anexo administrativo da  FUNESA, Rua São 

Cristóvão, No 1524, Bairro Getúlio Vargas – CEP 49.010-380. Aracaju-SE, no horário das 07:00 as 

16:00 horas, de segunda a sexta–feira, com exceção de feriados e pontos facultativos, nesta Capital,  

nas quantidades e prazos estabelecidos;

5.2. O recebimento dos  serviços do objeto contratual dar-se-á de acordo com o Art.73, inciso I , 

alíneas “a”e “b” da Lei nº. 8.666 de 1993 e alterações posteriores.

5.2.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica 

coes constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de ate 02 (dois) dias, a 

contar  da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.2.2.  Os  serviços serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  do 

recebimento provisório,  apos a verificação da qualidade e  quantidade do material  e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado.

5.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do 

esgotamento do prazo.
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5.2.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.3. Não será admitida a subcontratação do objeto 

5.4 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica,  

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do 

contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

6.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e ainda:

6.1.1. Efetuar a a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida 

comprovação;

6.1.5.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;

6.1.6. Solicitar à CONTRATANTE, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que 

julgar necessários e que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual;

7. CLÁUSULA SETIMA- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo e seus anexos;
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7.1.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  contratada,  através  de 

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento a contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados

8  CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

8.1.  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem na  verificação  da 

conformidade dos produtos e técnicas empregadas, de assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 

forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referencia.

8.3. Nos termos do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos observados.

8.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 

§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.5.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições 
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técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado ou de  qualidade  inferior  e,  na 

ocorrência  desta,  não implica  corresponsabilidade da  Contratante  ou de  seus  agentes,  gestores  e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. CLÁUSULA NONA – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.  A Contratada  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes Contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis.

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o 

direito à prévia e ampla defesa.

10.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso:

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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12.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

12.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

12.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

12.1.3. Apresentar documentação falsa;

12.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

12.1.5. Não mantiver a proposta;

12.1.6. Falhar na execução do contrato;

12.1.7. Fraudar a execução do contrato;

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.9. Declarar informações falsas; e

12.1.10. Cometer fraude fiscal.

12.2. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Estadual de Saúde, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, observada a proporcionalidade e a gravidade da conduta; e

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas de 

licitação ou dos contratos celebrados.

12.4. A multa aplicável será de:

12.4.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços,  calculado sobre  o valor  correspondente à  parte  inadimplente,  correspondentes  a  até  30 

(trinta) dias de atraso;

12.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega ou de execução do serviço,  

calculados sobre o valor  total  do contrato,  sem prejuízo da aplicação da multa  referida no item 

anterior;

12.4.3. 10% (dez por cento):

a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido;

b) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou

c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço, 

calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.
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12.5. O valor da multa poderá ser descontada de pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada 

judicialmente.

12.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 

ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de expediente 

normal na FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte.

12.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade 

da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade, sem prejuízo de perdas e 

danos cabíveis.

12.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de 

serviços, o contrato deverá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a 

avença, hipótese em que será aplicada multa ou advertência.

12.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde;

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e 

aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Aracaju-SE.

13.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 vias de igual teor, o 

qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Aracaju-SE, XX de XXXXXXXX de 2023.

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO
Diretora Geral da FUNESA

CONTRATANTE

VITOR LUIS FREIRE DE SOUZA
 Diretor Administrativo e Financeiro da FUNESA
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CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXP

CONTRATADA
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ANEXO IX

ORDEM DE SERVIÇO

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO  ESTADUAL  DE  SAÚDE  CNPJ  nº.  10.437.005/0001-30 
Endereço:  Travessa  Manoel  Aguiar  Menezes,  nº  49,  Bairro:  Getúlio  Vargas,  CEP:  49055-100, 
Aracaju/SE

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-
xx. END:  xxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro: xxxxxxxx. Cep: xxxxxxxxx

LOCAL PARA ENTREGA: Os Serviços serão executados em local próprio da contratada, na sede 
do município de Aracaju, em imediato a contar após a emissão da Ordem de Serviço, autorizada pelo 
responsável do órgão/setor requisitante, em qualquer quantidade que for solicitado e no endereço 
constante na referida solicitação. O serviço deverá ser realizado no horário a ser informado pelo 
órgão contratante, de segunda a domingo. 

ITEM SERVIÇO UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

A licitante  DECLARA que  acatará  todas  as  condições  de    execução  dos  serviços   e   pagamento   
previstos no   CONDIÇÕES DE   EXECUÇÃO   E PAGAMENTO:   Edital e seus Anexos quanto às   
especificações do objeto.  .  

Aracaju/SE, __ de _________ de 2023.

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO
Diretora Geral da FUNESA

CONTRATANTE

VITOR LUIS FREIRE DE SOUZA
 Diretor Administrativo e Financeiro da FUNESA

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXP

CONTRATADA
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